
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS DE ITAPETINGA

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA  (PNAE/PAA) 01/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020

PROCESSO 23331.250611.2020-11

1. PREÂMBULO
O Instituio Federal de EdtucaçãooA Ciência e Tecnoloiia Baiano –  Campus IiapetniaA denominado
simplesmenie IF Baiano – Camptus IiapetniaA iorna público para conhecimenio dos inieressados
qtue fará realizar chamada pública para formalizaçãoo de dispensa de liciiaçãooA conforme condiçãões
esiabelecidas nesie ediial e em setus anexos. O procedimenio observará as disposiçãões da Lei nº
11.947/2009A Resoltuçãoo FNDE nº 26/2013A Resoltuçãoo FNDE nº4/2015 e Lei nº 10.696A de 2 de
jtulho de 2003A Lei 12.512A  de 14 de otuitubro de 2011; Lei nº 11.326A de 2006; do Decreio 7.775A de
4 de jtulho de 2012; Decreio nº 8.473A de 22 de jtunho de 2015; Resoltuçãoo nº 6 de 08 de maio de
2020 e da Resoltuçãoo GGPAA nº 50A de 26 de seiembro de 2012A com as devidas alieraçãõesA e
demais normas aplicáveisA e será stubsidiado pela Lei nº 8.666/1993.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de divulgação da Chamada Pública: 24/07/2020 a 17/08/2020

Entrega dos Envelopes: 18/08/2020 (terça-feira): 08:00 às 09:00

Abertura dos Envelopes: 18/08/2020: 09:30 às 11:30

Endereço da Sessão Pública: Auditório  do  IF  Baiano,  Campus  Itapetnga,  Km
02, Rod. Itapetnga/Itororó, Bairro Clerolnndia, 
CEP: 45.700-000, Itapetnga-BA

2.  DO OBJETO
2.1. O objeio da presenie Chamada Pública é a aqtuisiçãoo de iêneros alimentcios da airictulitura
familiar para o aiendimenio ao Proirama Nacional da Alimeniaçãoo Escolar-PNAE e Proirama de
Aqtuisiçãoo de Alimenios – PAA.

3. DOS ANEXOS

3.1. Inieiram esie ediialA para iodos os fns e efeiiosA os seituinies anexos:
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3.1.1. Anexo I - Especifcaçãões  ou Termo de Referência);
3.1.2. Anexo II - Modelo de Projeio de Venda;
3.1.3. Anexo III - Modelo de Declaraçãoo de Oriiem dos Prodtuios;
3.1.4. Anexo IV - Modelo de Termo de Recebimenio;
3.1.5. Anexo V – Mintuia do Coniraio.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderoo partcipar desie procedimenioA somenie:

4.1.1. Fornecedores  Individtuais:  Airictuliores  familiares  noo  orianizados  em  irtuposA
deieniores de Declaraçãoo de Aptdoo ao Proirama Nacional de Forialecimenio da Airictulitura
Familiar – DAP fsica;

4.1.2. Airictuliores familiares orianizados em irtupos informais deieniores da Declaraçãoo de
Aptdoo ao Proirama Nacional de Forialecimenio da Airictulitura Familiar – DAP Física de cada
airictulior. 

4.1.3. Grtupos formais: Airictuliores familiares orianizados em irtupos formais  cooperatvas e
associaçãões) deieniores da Declaraçãoo de Aptdoo ao Proirama Nacional de Forialecimenio
da Airictulitura Familiar – DAP Jturídica.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O processo de credenciamenio consisie na enireia dos doctumenios do proponenie  Ver iiem
07)A  em tum envelope lacradoA  devidamenie identfcado conforme o modelo  Ver iiem 6.7)A  à
Comissoo de  Avaliaçãoo da  Chama PúblicaA  em daiaA  horário  e  local  pré-esiabelecido por  esie
ediial.

5.2. O proponenie otu o setu represenianie poderáA na mesma ocasioo da enireia de setu envelopeA
apreseniar-se  à  Comissoo  para  efeituar  setu  credenciamenio  como  partcipanie  desie
procedimenioA mtunido da stua carieira de identdade e do doctumenio qtue lhe dê poderes para
manifesiar-se dturanie os procedimenios relatvos a esia chamada pública.

5.2.1. Considera-se  como  represenianie  do  proponenie  qtualqtuer  pessoa  habiliiada  pelo
mesmoA poriando doctumenio de identfcaçãoo pessoal  com foio e insirtumenio público de
procturaçãoo otu partctular com frma reconhecida em cariório.

5.2.2. O credenciamenio como represenianie do proponenie será efeituado dturanie a sessoo
públicaA anies de qtuaisqtuer manifesiaçãões em nome do mesmo a ser represeniado.

5.2.3. Cada credenciado poderá represeniar apenas tum proponenie. Aqtuele qtue já tverA na
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sessoo  públicaA  manifesiado  em  nome  de  tum  proponenieA  noo  poderá  mais  opiar  por
represeniar otuiroA nesia mesma sessoo.

5.3. Os doctumenios  exiiidos  nesie  ediial  poderoo ser  apreseniados  em oriiinalA  por  qtualqtuer
processo de cópia atuientcada por cariório compeienie otu por membro da ComissooA no aio do
credenciamenioA  medianie  apreseniaçãoo da cópia com o oriiinalA  otu ptublicaçãoo em órioo da
imprensa ofcial.

5.3.1. Noo ierá por comprovada a atuientcidade de doctumenios por meio de cópias qtue noo
sejam das oriiinais  cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
6.1. Os envelopes deveroo ser enireitues no Atudiiório do IF Baiano - Campus IiapetniaA localizado
no Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA.

6.2. Cada  partcipanie  deverá  apreseniar  tum  único  envelope  coniendo  os  doctumenios  de
habiliiaçãoo.

6.3. O envelope poderá ser enireitue à Comissoo por uma única pessoa representante, para evitar
aglomerações conforme orientação da OMS em momento de pandemia devido ao COVID-19A
apreseniando  obriiaioriamenie  setu  doctumenio  de  identdadeA  para  a  qtual  será  emitdo  o
respectvo recibo.

6.4. A  fm  de  eviiar  riscos  qtuanio  a  evenituais  polêmicas  sobre  a  enireia  iempestva  dos
doctumeniosA noo será permitdo o encaminhamenio de envelope por via posial.

6.5. O IF Baiano - Campus Iiapetnia noo se responsabilizará por envelopes enireitues a secreiáriasA
recepcionisias otu em qtualqtuer otuira repartçãoo do órioo qtue noo seja a tum membro da ComissooA
no Atudiiório do Campus.

6.6. Se por venitura mais de tum envelope de tum mesmo proponenie for enireitue à ComissooA ierá
preferênciaA  para  efeiio  de  partcipaçãoo  na  disptuiaA  aqtuele  apreseniado  por  represenianie
devidamenie credenciado pelo proponenie otu pelo próprio; se mais de tum envelope do mesmo
partcipanie tver sido enireitue desia formaA  ierá preferência aqtuele apreseniado por últmoA
iempestvamenie.

6.6.1. Envelopes apreseniados após o momenio defnido previamenie no preâmbtulo desie
ediial somenie seroo recebidos se o responsável por enireiá-los apreseniar-se para ianioA no
AtudiiórioA  aié  o  horário  limiie  deierminadoA  e  estver  aituardando  o  aiendimenio  pela

Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA
Tel: (77) 3261-2339/3261-2213



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS DE ITAPETINGA

Comissoo.

6.6.1.1. Depois de tulirapassado esse horárioA exceio na siituaçãoo acimaA nenhtum otuiro
será  recebidoA  iampotuco  seroo  permitdos  qtuaisqtuer  adendos  otu  esclarecimenios
relatvos à doctumeniaçãoo.

6.7. O conjtunio de doctumenios relatvos à habiliiaçãoo deverá ser enireitue em envelope lacradoA
identfcado com o nome do partcipanie e coniendo em stua parie exierna fronial as seituinies
informaçãões:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
IF BAIANO - CAMPUS ITAPETINGA

CHAMADA PÚBLICA 01/2020
FORNECEDOR:

Nome e CPF - para Fornecedor Individual

Nome de um dos agricultores e CPF - para Grupo Informal e

          Nome do grupo e CNPJ - para Grupo Formal

6.7.1. Diveriências das informaçãões na parie exierna do envelope em relaçãoo à forma acima
indicada  noo  seroo  impedimenio  para  partcipaçãoo  na  chamada  públicaA  desde  qtue  noo
deixem dúvidas qtuanio à chamada pública a qtue se refere e ao fornecedor proponenie.

6.8. Os envelopes qtue noo forem enireitues nas condiçãões acima estptuladas noo ieraroo efeiios
para fns de partcipaçãoo no procedimenio.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE
7.1. Para a habiliiaçãooA os partcipanies deveroo apreseniar os doctumenios a seituir relacionadosA
conforme o tpo de fornecedor qtue se enqtuadrem:

7.1.1. Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:

7.1.1.1. Comprovanie de inscriçãoo no Cadasiro de Pessoa Física – CPF;

7.1.1.2. Exiraio da Declaraçãoo de Aptdoo ao Pronaf - DAP Física do airictulior familiar
partcipanieA emitdo nos últmos 60 dias;

7.1.1.3. Projeio  de  Venda  de  Gêneros  Alimentcios  da  Airictulitura  Familiar  e/otu
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Empreendedor Familiar Rtural para Alimeniaçãoo Escolar com assinaitura do airictulior
partcipanieA conforme Anexo II desie ediial;

7.1.1.4. A  prova  de  aiendimenio  de  reqtuisiios  hiiiênico-saniiários  previsios  em
normatvas específcas e; 

7.1.1.5. Declaraçãoo de qtue os iêneros alimentcios a serem enireitues soo oritundos de
prodtuçãoo própriaA relacionada no projeio de venda  Anexo III).

7.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares:

7.1.2.1. Comprovanie de inscriçãoo no Cadasiro de Pessoa Física – CPF;

7.1.2.2. Exiraio da DAP Física do airictulior familiar partcipanieA emitdo nos últmos
60 dias;

7.1.2.3. Projeio  de  Venda  de  Gêneros  Alimentcios  da  Airictulitura  Familiar  e/otu
Empreendedor Familiar Rtural  para Alimeniaçãoo Escolar  com assinaitura de iodos os
airictuliores partcipaniesA conforme Anexo II desie ediial; 

7.1.2.4. A  prova  de  aiendimenio  de  reqtuisiios  hiiiênico-saniiários  previsios  em
normatvas específcas e; 

7.1.2.5. Declaraçãoo de qtue os iêneros alimentcios a serem enireitues soo prodtuzidos
pelos airictuliores familiares relacionados no projeio de venda  Anexo III).

7.1.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:

7.1.3.1. Comprovanie de inscriçãoo no Cadasiro Nacional de Pessoa Jturídica - CNPJ;

7.1.3.2. Exiraio da DAP Jturídica para associaçãões e cooperatvasA emitdo nos últmos
60 dias;

7.1.3.3. Comprovanie de reitularidade com a Fazenda FederalA relatva à Seituridade
Social e ao Ftundo de Garanta por Tempo de Servição - FGTS;

7.1.3.4. Cópias do esiaituio e aia de posse da aitual direioria da entdade reiisirada no
órioo compeienie;

7.1.3.5. Projeio  de  Venda  de  Gêneros  Alimentcios  da  Airictulitura  Familiar  para
Alimeniaçãoo Escolar assinado pelo setu represenianie leialA conforme Anexo II desie
ediial;
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7.1.3.6. Declaraçãoo de qtue os iêneros alimentcios a serem enireitues soo prodtuzidos
pelos associados/cooperados relacionados no projeio de venda  Anexo III);

7.1.3.7. A  declaraçãoo  do  represenianie  leial  de  responsabilidade  pelo  conirole  do
aiendimenio do limiie individtual de venda de setus cooperados/associados; e

7.1.3.8. A  prova  de  aiendimenio  de  reqtuisiios  hiiiênico-saniiários  previsios  em
normatvas específcas. 

7.2. Para os prodtuios oriânicosA será exiiida a respectva certfcaçãoo do órioo compeienieA a qtual
deverá consiar no envelopeA jtuniamenie aos demais doctumenios de habiliiaçãoo.

7.3. Cada doctumenio deverá ser apreseniado em tuma viaA  podendo ser cópia atuientcada por
cariório compeienieA otu cópiaA a ser atuientcada por tum membro da comissoo no momenio da
aberitura dos envelopesA medianie apreseniaçãoo do oriiinal.

7.4. Toda a doctumeniaçãoo deverá esiar viienieA sem emendasA rasturas otu ressalvas.

7.5. Na  atusência  otu  irreitularidade  de  qtuaisqtuer  dos  doctumenios  de  habiliiaçãooA  a  ComissooA
concederá  o  prazo  de  72  horas   3  dias  úieis)  para  reitularizaçãooA  observado  o  iraiamenio
isonômico a iodos os proponenies.

7.6. A adminisiraçãoo constuliará o SICAF dos proponenies e caso haja e esieja aitualizadoA  esie
dispensará a exiiência dos doctumenios contdos no referido cadasiro.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1. No diaA horário e local desiinados nesie ediialA a Comissoo dará início à sessoo pública.

8.1.1. Os  aios  públicos  poderoo  ser  assistdos  por  qtualqtuer  pessoaA  mas  somenie  deles
partciparoo  atvamenieA  com  a  devida  atuiorizaçãoo  da  comissooA  os  proponenies  otu
represenianies credenciadosA noo sendo permitdas atitudes desrespeiiosas otu qtue catusem
itumtulios e periturbem o bom andamenio dos irabalhos. Respeiiando o limiie de 20 pessoas
no espação do atudiiório para eviiar ailomeraçãões conforme orieniaçãoo da OMS em momento
de pandemia devido ao COVID-19.

8.2. Os  membros  da  Comissoo  e  Proponenies  otu  Represenianies  credenciados  assinaroo  tuma
Declaraçãoo  qtue  comprove  o  recebimenio  de  iodos  os  envelopes  devidamenie  lacrados.  Esia
declaraçãoo será afxada em cada envelope. Após a conferência de cada envelopeA proceder-se-á a
stua aberitura.

8.3. As  doctumeniaçãões  dos  envelopes  iambém  deveroo  ser  rtubricadas  pelos  membros  da

Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA
Tel: (77) 3261-2339/3261-2213



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS DE ITAPETINGA

Comissoo e pelos proponenies e represenianies presenies.

8.3.1. Caso  a  Comissoo  jtulitue  convenienieA  poderá  stuspender  a  retunioo  para  analisar  os
doctumenios apreseniadosA marcandoA na oporitunidadeA nova daia e horário em qtue voliará a
se retunirA informando aos inieressados.

8.4. Em iodos os aios públicosA seroo lavradas aias circtunsianciadasA assinadas pelos membros da
Comissoo e pelos represenianies credenciados e proponenies presenies.

9. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

9.1. Os valores dos iiens foram obtdos pela Comissoo de Avaliaçãoo da Chama Pública airavés da
média de pesqtuisa de preçãos qtue consiam no Anexo I desie ediial.

9.2. Só seroo aceiias e classifcadas as proposias ctujo valor noo seja stuperior do defnido nesie
ediial.

9.3. Para seleçãooA  os projeios de venda habiliiados seroo divididos em: irtupo de projeios de
fornecedores locaisA irtupo de projeios do ierriiório rturalA irtupo de projeios do esiado e irtupo de
proposias do País.

9.3.1. Enire  os  irtupos  de  projeiosA  será  observada  a  seituinie  ordem  de  prioridade  para
seleçãoo:

I - O irtupo de projeios de fornecedores locais ierá prioridade sobre os demais irtupos.

II – O irtupo de projeios de fornecedores de Reiioo Geoiráfca Imediaia iem prioridade sobre o
de Reiioo Geoiráfca IniermediáriaA o do Esiado e o do País.

III – O irtupo de projeios de fornecedores da Reiioo Geoiráfca Iniermediária iem prioridade
sobre o do Esiado e do País;

IV – O irtupo de projeios do Esiado iem prioridade sobre o do País.

9.3.2. Em cada irtupo de projeiosA será observada a seituinie ordem de prioridade para seleçãoo:

I  -  Os  asseniamenios  de  reforma  airáriaA  as  comtunidades  iradicionais  indíienas  e  as
comtunidades qtuilombolasA noo havendo prioridade enire esies;

II  -  Os fornecedores de iêneros alimentcios certfcados como oriânicos otu airoecolóiicosA
seitundo a Lei  nº 10.831A  de 23 de dezembro de 2003A  o  Decreio nº 6.323/2007 e devido
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cadasiro no MAPA;

III  -  os  Grtupos  Formais   orianizaçãões  prodtutvas  deienioras  de  Declaraçãoo  de  Aptdoo  ao
PRONAF  -  DAP  Jturídica)  sobre  os  Grtupos  Informais   airictuliores  familiaresA  deieniores  de
Declaraçãoo  de  Aptdoo  ao  PRONAF  -  DAP  FísicaA  orianizados  em  irtupos)A  esies  sobre  os
Fornecedores Individtuais  deieniores de DAP Física)A e esiesA sobre Cooperatvas Cenirais da
Airictulitura Familiar  deienioras de DAP Jturídica conforme Poriarias do 
MAPA qtue reitulameniam a DAP); 

9.3.3 Caso  noo  se  obienha as  qtuantdades  necessárias  de  prodtuios  oritundos  do  irtupo  de
projeios  de  fornecedores  locaisA  esias  deveroo  ser  complemeniadas  com  os  projeios  dos
demais irtuposA de acordo com os criiérios de seleçãoo e priorizaçãoo esiabelecidos no iiem 9.3.1.

9.4 Seroo considerados Grtupos Formais e Grtupos Informais de asseniamenios da reforma airáriaA
comtunidades qtuilombolas e/otu indíienas aqtueles em qtue a composiçãoo seja deA no mínimoA 50%
+ 1  cinqtuenia por cenio mais tum) dos associados/cooperados das orianizaçãões prodtutvasA no
caso do irtupo formalA e 50% + 1  cinqtuenia por cenio mais tum) dos fornecedores airictuliores
familiaresA no caso de irtupo informalA conforme identfcaçãoo na s) DAP s).

9.5 No caso de empaie enire Grtupos Formais de asseniamenios da reforma airáriaA comtunidades
qtuilombolas  e/otu  indíienasA  em  referência  ao  disposio  no  iiem  9.3.1A  ieroo  prioridade
orianizaçãões prodtutvas com maior porceniaiem de asseniados da reforma airáriaA qtuilombolas
otu indíienas  no setu  qtuadro de  associados/cooperados.  Para  empaie enire  Grtupos  InformaisA
ieroo  prioridade  os  irtupos  com maior  porceniaiem de  fornecedores  asseniados  da  reforma
airáriaA qtuilombolas otu indíienasA conforme identfcaçãoo na s) DAP s).

9.6 No caso de empaie enire Grtupos FormaisA em referência ao disposio no iiem 9.3.2 inciso IIIA
ieroo prioridade orianizaçãões prodtutvas com maior porceniaiem de airictuliores familiares e/otu
empreendedores  familiares  rturais  no  setu  qtuadro  de  associados/  cooperadosA  conforme  DAP
Jturídica.

9.7 Em caso de persisiência de empaieA será realizado sorieio otuA em havendo consenso enire as
pariesA poderá opiar-se pela divisoo no fornecimenio dos prodtuios a serem adqtuiridos enire as
orianizaçãões fnalisias.

9.8 Caso noo obienha as qtuantdades necessárias de prodtuios oritundos do irtupo de projeios de
fornecedores locaisA poderá ser compleiadas com os projeios dos demais irtuposA de acordo com
os criiérios de seleçãoo e priorizaçãoo esiabelecidos no item 9 desie ediial. 
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10. DO PROJETO DE VENDA
10.1. O Projeio de Venda deverá esiar em conformidade com esia chamada pública e ser enireitueA
conforme Anexo II desie ediialA de forma leiível em tuma viaA sem emendas otu rasturasA coniendo
preção s)  tuniiário s)  e  ioial is)  proposios  em  moeda  correnie  do  país.  Deverá  conierA  aindaA
conforme o caso:

10.1.1. Identfcaçãoo do número da chamada pública: 

10.1.2. Nome do Airictulior individtual;

10.1.3. Nome dos proponenies dos irtupos formais e/otu informais;

10.1.4. Nome da entdade artctuladora do irtupo informal;

10.1.5. Relaçãoo de fornecedores  e  prodtuios   prodtuioA  tunidadeA  qtuantdadeA  preção e  valor
ioial);

10.1.6. Descriçãoo dos mecanismos de acompanhamenio das enireias dos prodtuios;

10.1.7. Caracierístca do fornecedor proponenie e assinaituras.

10.2. A apreseniaçãoo de Projeio de Venda para a coniraiaçãoo preiendida implica concordância do
proponenie em fornecer os prodtuios pelo preção inferior otu iitual ao de referência consianie em
anexo nesie ediial.

10.3. Os iêneros alimentcios deveroo aiender ao disposio na leiislaçãoo de alimeniosA esiabelecida
pela Aiência Nacional de Viiilância Saniiária/Minisiério da Saúde e pelo Minisiério da AirictulituraA
Pectuária e Abasiecimenio - MAPAA airavés das Resoltuçãões RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA;

Os valores ioiais apreseniados pelos proponenies deveroo respeiiar o limiie individtual de venda
do Airictulior Familiar e do Empreendedor Familiar Rtural para a alimeniaçãoo escolarA no valor de
R$ 20.000A00  vinie mil reais) por DAPA por ano civil.

10.4. Os  airictuliores  familiaresA  deieniores  de  DAP  FísicaA  poderoo  coniar  com tuma  Entdade
Artctuladora qtue poderáA  nesse  casoA  atuxiliar  na elaboraçãoo do Projeio de Venda de Gêneros
Alimentcios da Airictulitura Familiar para a Alimeniaçãoo Escolar.

10.4.1. As Entdades Artctuladoras soo aqtuelas defnidas pelo Minisiério de Desenvolvimenio
Airário - MDA.
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10.5. O encaminhamenio dos projeios de venda presstupõe o pleno conhecimenio de iodas  as
exiiências contdas no ediial de chamada pública e setus anexos e implica a aceiiaçãoo inieiral e
irreiraiável aos iermos e condiçãões desie ediial e anexos.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Após o reitular decturso da fase rectursalA o processo de liciiaçãoo será stubmetdo à atuioridade
compeienie para qtue se proceda à devida homoloiaçãoo.

12. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
12.1. Depois  de  homoloiado  o  procedimenio  de  análise  da  doctumeniaçãooA  o  proponenie
classifcado provisoriamenie em primeiro ltuiar será convocado para apreseniaçãoo de amosira dos
prodtuios oferiados para ser analisado quanto a sua qualidadeA no prazo de dois dias úieis.

12.2. As  amosiras  deveroo  ser  apreseniadas  no  Refeiiório  do  IF  Baiano  –  Campus  IiapetniaA
conforme  consiar  na  convocaçãooA  no  horário  das  8:30  às  11:00  otu  das  13:30  às  15:30A  na
qtuantdade de no mínimo 1 ki otu tuma dúzia por prodtuioA em embalaiem fechada para prodtuios
processados e inieiros para hortfrúts. 

12.3. As amosiras deveroo ser apreseniadas em embalaiens identfcadas com o número desia
chamada  públicaA  nome  do  fornecedor  e  especifcaçãoo  do  conieúdo  e  irazer  informaçãões
ntuiricionaisA composiçãoo básica e prazo de validade.

12.4. As  amosiras  seroo  stubmetdas  aos  iesies  necessários  e  analisadas  pela  Ntuiricionisia
Responsável  Técnica  do IF  Baiano –  Campus  IiapetniaA  o  qtual  emitrá setu parecer  em latudo
devidamenie assinado e identfcado.

12.5. A noo apreseniaçãoo de amosira  otu aqtuela apreseniada em desacordo com esie  ediial  e
anexosA fcará a cario da ntuiricionisia estptular novo prazo para reitularizaçãoo caso o proponenie
apresenie  a  devida  jtustfcatvaA  a  noo  apreseniaçãoo  da  jtustfcatva  implicará  a  atuiomátca
desclassifcaçãoo do iiem e/otu proposia.

13. DO RESULTADO
13.1. A Comissoo de Avaliaçãoo divtuliará o restuliado do processo em aié  quarenta e oito horas
após a concltusoo de iodos os irabalhos desia chamada pública.

14. DO CONTRATO
14.1. O s) proponenie s) vencedor es) será oo) convocado s) paraA no prazo de aié 5 cinco) dias
úieisA  coniados  a  partr  da  intmaçãooA  assinar  o  coniraioA  sob  pena  de  decair  do  direiio  à
coniraiaçãooA sem prejtuízo das sançãões previsias nesie ediial.
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14.1.1. O prazo previsio no stubiiem anierior poderá ser prorroiadoA por iitual períodoA por
soliciiaçãoo jtustfcada do ftuituro fornecedor e aceiia pela Adminisiraçãoo.

14.2. Anies da assinaitura do coniraioA o órioo realizará constulia online para identfcar possível
proibiçãoo  de  coniraiar  com  o  Poder  PúblicoA  ctujos  restuliados  seroo  anexados  aos  atuios  do
processo.

14.3. É  factuliado  à  AdminisiraçãooA  qtuando  o  convocado  noo  assinar  o  coniraio  no  prazo  e
condiçãões  esiabelecidosA  convocar  os  proponenies  remanesceniesA  na  ordem de  classifcaçãooA
para fazê-lo em iitual prazo e nas mesmas condiçãões proposias pelo primeiro classifcadoA incltusive
qtuanio aos preçãos aitualizados de conformidade com o aio convocaiórioA independeniemenie da
combinaçãoo previsia nesie ediial.

15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
15.1. O coniraio poderá ser alierado nos iermos do artio 65 da Lei n° 8.666/1993.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É expressamenie vedada a stubconiraiaçãoo. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O prazo de viiência do coniraio será de doze mesesA a partr da daia da assinaitura otu aié a
enireia do qtuantiatvo ioial dos prodtuios adqtuiridosA o qtue ocorrer primeiro.

17.1.1. A viiência poderá tulirapassar o exercício fnanceiroA desde qtue as despesas referenies
à coniraiaçãoo sejam inieiralmenie empenhadas  aié  31 de dezembro de 2020 para fns de
inscriçãoo em resios a paiarA conforme Orieniaçãoo Normatva AGU n° 39A de 13/12/2011.

18. DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS
18.1. No  caso  de  pedidos  de  reeqtuilíbrio  econômico-fnanceiro  por  parie  do  coniraiadoA  esie
deverá demonsirar de forma claraA por iniermédio de planilhas de ctusioA a composiçãoo do novo
preçãoA indicando faios imprevisíveisA se noo for o casoA indicar faios previsíveis com conseqtuências
imprevisíveisA apreseniandoA dessa formaA doctumenios comprobaiórios dos faios aleiados e noo
se reporiar a faios absoltuiamenie esiranhos ao ftuituro coniraio. Na análise da soliciiaçãooA denire
otuiros criiériosA o coniraianie adoiaráA além de ampla pesqtuisa de preçãosA  parecer contábil da
solicitante e demonsiraçãoo de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

18.1.1. Noo  seroo  reconhecidos  pedidos  noo  ftundameniados  e  desacompanhados  de
doctumenios qtue comprovem as aleiaçãões/faios altudidos no pedido.
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18.1.2. Pedido  de  reeqtuilíbrio  econômico-fnanceiro  é  procedimenio  excepcionalA  noo  se
admitndo  o  setu  manejo  para  corriiir  disiorçãões  da  eqtuaçãoo  econômico-fnanceira  do
coniraio qtue sejam decorrenies de preçãos qtue o coniraiado noo ieria condiçãões de stuporiar
já  na época de apreseniaçãoo do setu Projeio de Venda.  Soliciiaçãões dessa naitureza  seroo
proniamenie indeferidas.

18.1.3. A deliberaçãoo  de deferimenio otu  indeferimenio do pedido será  divtuliada  em aié
trinta dias.

18.1.4. Dturanie a análise do pedido de reeqtuilíbrio pelo coniraianieA  noo será admitda a
stuspensoo do fornecimenio do objeio desia chamada pública. Caso isso ocorraA constituirá
inexectuçãoo  parcial  das  obriiaçãões  asstumidasA  implicando  a  insiaturaçãoo  de  Processo
Adminisiratvo para aplicaçãoo das sançãões cabíveis.

18.2. Sob  nenhtum  preiexio  haverá  reeqtuilíbrio  econômico-fnanceiro  reiroatvo;  o  prazo  será
coniado a partr da manifesiaçãoo do coniraiadoA para os próximos fornecimenios para os qtuais
noo ienha sido ainda emitda a Ordem de Fornecimenio.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1. As obriiaçãões do coniraianie e do coniraiado soo as esiabelecidas no anexo I e na mintuia do
coniraioA bem como em otuiros iiens desie ediial.

20. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
20.1. A convocaçãoo do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Iiapetnia poderá ser por ielefoneA e-
mail otu pelos correios e será informado o endereçãoA a repartçãooA o prazo máximo para início do
fornecimenioA bem como a qtuantdade a ser adqtuiridaA observada a fraçãoo mínima de enireia
consianie no projeio básico.

20.2. Os qtuantiatvos por enireia  “Fraçãões por Enireia”) soo meras previsõesA de acordo com o
hisiórico de constumo do Campus. PorianioA essas qtuantdades poderoo ser alieradasA conforme
necessidadeA  desde  qtue  noo  catusem  ôntusA  noo  previsios  nesia  chamada  públicaA  aos
fornecedores.

20.2.1. O fracionamenio mínimo de enireia poderá ser redtuzido siinifcatvamenie otu aié
mesmo stuspensoA devido às férias dos altunos do IF Baiano –  Campus  IiapetniaA principais
tustuários  do  refeiiório  do  Campus.  Esie  período  depende  direiamenie  do  calendário
acadêmico.

20.3. Todo  fornecimenio  deverá  vir  acompanhado  de  tum  recibo  de  enireia  coniendo  o
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peso/qtuantiatvo de cada prodtuioA conforme tunidade de fornecimenioA e o nome do soliciianieA
devendo tuma via ser enireitue ao servidor desiinado pela Adminisiraçãoo para receber os prodtuios
e otuira via permanecerá com o enireiador para as devidas comprovaçãões anie ao coniraiado.

20.4. Os prodtuios deveroo ser enireituesA excltusivamenie às expensas do coniraiadoA as qtuais incltui
despesas com freieA embalaiensA encarios e qtuaisqtuer otuiras necessárias para o fornecimenio do
prodtuio.

20.5. Todo o fornecimenio deverá ser enireitue em tum único endereçãoA no IF Baiano –  Campus
IiapetniaA  localizado  no  Km 02A  Rod.  Iiapetnia/IiororóA  Bairro  ClerolândiaA  CEP:  45.700-000A
Iiapetnia-BA.

20.6. A convocaçãoo para início do fornecimenio deverá ier aniecedência mínima de 48 horas.

20.7. Os iêneros alimentcios deveroo ser enireitues nos horários das 8h00 às 11:00 otu das 13:30
às 16:00 na daia soliciiadaA sendo os hortfrúts enireitues semanalmenieA  em no máximo dtuas
remessas: sendo seitunda feira otu ierçãa feira no endereção ciiado acima  íiem 20.5).

20.8. As enireias deveroo ser realizadas airavés de iransporie reitulameniado: em caminhoo tpo
baú e excltusivo para iransporie e enireia de alimenios conforme orieniaçãões da VISA –Viiilância
Saniiária Mtunicipal. Devendo ser previamenie hiiienizados e noo conier qtualqtuer stubsiância qtue
possa acarreiar lesoo fsicaA qtuímica otu biolóiica aos alimenios. 

20.8.1. A tutlizaçãoo  de meios  de iransporie  dos  prodtuios  em discordânciaA  otu  qtue esieja
promovendo a perda das boas caracierístcas dos prodtuios enireituesA poderá acarreiar em
penalidades previsias nesse ceriame qtuanio às responsabilidades do coniraiado.

20.9. Na hipóiese de alitum do iiem fornecido noo esiar em conformidade com as especifcaçãões
consianies nesie Ediial e/otu da proposia ocorrerá a devoltuçãoo imediaia do prodtuio.

20.10. Todos os prodtuios coiados deveroo esiar de acordo com as normas iécnicas da Aiência
Nacional  de  Viiilância  Saniiária  -  ANVISAA  FNDEA Minisiério  da  Saúde-MSA  Minisiério  da
AirictulituraA Pectuária e Abasiecimenio-MAPA A otu seja:

20.10.1. Os iêneros alimentcios deveroo ser de primeira qtualidade com caracierístca de
cada prodtuio  orianoléptcasA fsico-qtuímicasA microbiolóiicasA microscópicasA ioxicolóiicas).

20.10.2.  As  frtuiasA  leitumes  e  verdturas  devem  esiar  em  iratu  de  maituraçãoo  ideal  para
maniptulaçãoo e iransporieA em boas condiçãões de conservaçãooA sem sinais de deierioraçãooA
sem manchas escturasA qtue indiqtuem bolor e apodrecimenioA e otuiros sinais qtue indiqtuem
esiáiio de apodrecimenio. Devem esiar frmesA sem paries amolecidas otu esiraiadasA  de
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procedência ientuína e so. Noo deve apreseniar sabor alierado e peso insatsfaiório.

20.10.3.  As  embalaiens  noo  podem apreseniar-se  violadasA  com  sinais  de  rompimenioA
aberituras otu fturos. Os alimenios noo podem apreseniar-se com prazo de validade próximo
do vencimenioA avaliado de acordo com a qtuantdade e o iempo de tutlizaçãoo. Devem ier a
identfcaçãoo e composiçãoo do prodtuioA loieA nome e endereção do fabricanieA CNPJA daia de
fabricaçãoo e prazo de validadeA condiçãões de armazenamenioA peso líqtuidoA certfcado de
inspeçãoo qtuando obriiaiórioA atuiorizaçãoo dos órioos compeienies. Devem esiar atusenies de
qtualqtuer stujidadeA parasiiasA larvasA inseiosA otu sejaA isenia de orianismos coniaminanies.

20.11. A ponitualidade  na  enireia  das  mercadorias  para  o  IF  Baiano  –  Campus  Iiapetnia  esiá
vinctulada  ao  ctumprimenio  do  Cardápio  Ntuiricional.  A  noo  ponitualidade  na  enireia  das
mercadorias implicará em prejtuízo à exectuçãoo do cardápio enire otuiros iransiornosA dando ensejo
à rescisoo coniraitual e demais penalidades cabíveis.

20.12. Os  iêneros  alimentcios  a  serem  enireitues  ao  coniraianie  devem  ser  os  defnidos  na
chamada pública de compraA podendo ser stubstituídos qtuando ocorrer a necessidadeA desde qtue
os prodtuios stubstituios consiem na mesma chamada pública e sejam correlaios ntuiricionalmenie
e qtue a stubstituiçãoo seja aiesiada pelo Responsável TécnicoA qtue poderá coniar com o respaldo do
CAE.

21. DO PAGAMENTO
21.1. O paiamenio será efeituado por meio de Ordem Bancária de CrédiioA medianie depósiio em
conia correnie no nome do coniraiadoA na aiência e esiabelecimenio bancário indicados por eleA
otu por otuiro meio previsio na leiislaçãoo viienie.

21.2. O  paiamenio  deverá  ser  efeituado  no  prazo  de  aié  trinta dias  corridosA  coniado  do
Recebimenio Defnitvo do objeio adqtuirido e medianie apreseniaçãoo da Noia Fiscal.

21.3. Os paiamenios decorrenies de despesas ctujos valores noo tulirapassem o limiie de qtue iraia
o inciso II do ari. 24 da Lei 8.666A de 1993A deveroo ser efeituados no prazo de aié cinco dias úieisA
coniado do Recebimenio Defnitvo do objeio liciiado e medianie apreseniaçãoo da Noia FiscalA nos
iermos do ari. 5ºA § 3ºA da Lei nº 8.666A de 1993.

21.4. A noia fscal deverá referir-se a prodtuios/serviçãos de tuma única Noia de Empenho; no caso
do fornecimenio abranier  prodtuios/serviçãos  de mais  de tuma Noia  de EmpenhoA  deveroo ser
emitdas ianias noias fscais qtuanias forem necessárias.

21.5. A Noia de Empenho para a qtual haja paiamenio parcialA ctujo fornecedor ienha setu coniraio
rescindidoA  permanecerá no nome desieA  mesmo qtue os  ftuituros  paiamenios  sejam feiios em
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nome do próximo fornecedor qtue ienha concordado em fornecer os prodtuiosA  decorrenie de
neiociaçãoo com a adminisiraçãooA obedecida à ordem de classifcaçãoo.

21.6. Ficará reservado ao IF Baiano - Campus Iiapetnia o direiio de stuspender o paiamenioA aié a
reitularizaçãoo  da  siituaçãooA  seA  no  aio  da  enireia  otu  na  fase  de  recebimenio defnitvo forem
identfcadas imperfeiçãões e/otu diveriências em relaçãoo às especifcaçãões iécnicas.

21.7. Seroo retdas na fonie e recolhidas previamenie aos  cofres públicos as iaxasA  imposios e
coniribtuiçãões previsias na leiislaçãoo pertnenieA ctujos valores e percenituais respectvos deveroo
esiar discriminados em local próprio do doctumenio fscal de cobrançãa.

21.8. Qtuando  do  paiamenioA  se  for  o  casoA  será  efeituada  a  reiençãoo  iribtuiária  previsia  na
leiislaçãoo aplicável. 

21.9. A cada paiamenio ao fornecedor a Adminisiraçãoo realizará constulia  online para verifcar a
mantuiençãoo das condiçãões de habiliiaçãoo.

21.9.1. Consiaiando-seA  jtunio  ao  SICAFA  a  siituaçãoo  de  irreitularidade  do  fornecedor
coniraiadoA deve-se providenciar a stua adveriênciaA por escriioA no sentdo de qtueA no prazo
de cinco dias úieisA o fornecedor reitularize stua siituaçãoo otuA no mesmo prazoA apresenie stua
defesa;

21.9.2. O prazo do stubiiem anierior poderá ser prorroiado tuma única vezA por iitual períodoA
a criiério da Adminisiraçãoo;

21.9.3. Noo  havendo  reitularizaçãoo  otu  sendo  a  defesa  considerada  improcedenieA  a
Adminisiraçãoo deverá comtunicar aos órioos responsáveis pela fscalizaçãoo da reitularidade
fscal qtuanio à inadimplência do fornecedorA bem como qtuanio à exisiência de paiamenio a
ser  efeituado  pela  AdminisiraçãooA  para  qtue  sejam  acionados  os  meios  pertnenies  e
necessários para iarantr o recebimenio de setus crédiios;

21.9.4. Persistndo a irreitularidadeA a Adminisiraçãoo deverá adoiar as medidas necessárias à
rescisoo  dos  coniraios  em  exectuçãooA  nos  atuios  dos  processos  adminisiratvos
correspondeniesA asseiturada à coniraiada a ampla defesa;

21.9.5. Havendo  o  efetvo  fornecimenio  dos  prodtuiosA  os  paiamenios  seroo  realizados
normalmenieA aié qtue se decida pela rescisoo coniraitualA caso o fornecedor noo reitularize
stua siituaçãoo jtunio ao SICAF;

21.9.6. Somenie por motvo de economicidadeA seiturançãa nacional otu otuiro inieresse público
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de alia relevânciaA devidamenie jtustfcadoA em qtualqtuer casoA pela máxima atuioridade do
órioo otu entdade coniraianieA noo será rescindido o coniraio em exectuçãoo com fornecedor
inadimplenie no SICAF.

21.10. Havendo erro na apreseniaçãoo da Noia Fiscal otu dos doctumenios pertnenies à coniraiaçãooA
otuA  aindaA  circtunsiância  qtue  impeçãa  a  liqtuidaçãoo  da  despesaA  comoA  por  exemploA  obriiaçãoo
fnanceira pendenieA  decorrenie de penalidade imposia otu inadimplênciaA  o paiamenio fcará
sobresiado aié qtue o coniraiado providencie as medidas saneadoras. Nesia hipóieseA o prazo para
paiamenio  iniciar-se-á  após  a  comprovaçãoo  da  reitularizaçãoo  da  siituaçãooA  noo  acarreiando
qtualqtuer ôntus para o coniraianie.

21.11. Será considerada como daia do paiamenio o dia em qtue consiar como emitda a ordem
bancária para paiamenio.

21.12. O coniraianie noo se responsabilizará por qtualqtuer despesa qtue venha a ser efeituada pelo
coniraiadoA qtue porvenitura noo ienha sido acordada no coniraio.

21.13. A Adminisiraçãoo dedtuzirá do monianie a ser paio os valores correspondenies às mtulias
e/otu indenizaçãões devidas pelo coniraiado.

21.14. O  desconio  de  qtualqtuer  valor  no  paiamenio  devido  ao  coniraiadoA  por  motvo  de
desctumprimenio de obriiaçãõesA será precedido de processo adminisiratvo em qtue será iarantdo
ao coniraiado o coniradiiório e a ampla defesaA com os rectursos e meios qtue lhes soo inerenies.

21.15. Nos  casos  de  evenituais  airasos  de  paiamenioA  desde  qtue  o  coniraiado  noo  ienha
concorrido de alituma forma para  ianioA  fcará  convencionada a iaxa  de encarios  moraiórios
devida  pelo coniraianieA  enire  a  daia  previsia  para  o  paiamenio  e  a  do  efetvo paiamenioA
medianie aplicaçãoo da seituinie fórmtula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela pertnente a ser paga;

I = Índice de compensação fnanceira, assim apurado:

I =  TX/100)/365       →       I =  6/100)/365       →       I = 0A00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

22. DA FISCALIZAÇÃO
22.1. A exectuçãoo  dos  fornecimenios  será  objeio  de  acompanhamenioA  coniroleA  fscalizaçãoo  e
avaliaçãoo  por  represenianie  do  coniraianieA  para  esie  fm especialmenie  desiinadoA  com as
airibtuiçãões específcas deierminadas na Lei n° 8.666/1993. 

22.2. O acompanhamenioA o coniroleA a fscalizaçãoo e avaliaçãoo de qtue iraia esie iiem noo excltuem
a  responsabilidade  do  coniraiado  e  nem  confere  ao  coniraianie  responsabilidade  solidáriaA
incltusive  peranie  ierceirosA  por  qtuaisqtuer  irreitularidades  otu  danos  na  exectuçãoo  dos  serviçãos
coniraiados.

22.3. O coniraianie se reserva o direiio de rejeiiarA no iodo otu em parieA os prodtuios enireitues
em desacordo com o presenie ediial e setus anexos.

23. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
23.1. O recebimento provisório é o aio pelo qtual o maierial encomendado é enireitue ao IF Baiano
–  Campus  Iiapetnia  no  local  previamenie  desiinadoA  noo  implicandoA  necessariamenieA  em
aceiiaçãoo.  Transfere  apenas  a  responsabilidade  pela  ituarda  e  conservaçãoo  do  maierialA  do
fornecedor  à  tunidade  recebedoraA  independeniemenie  dos  dizeres  tpicos  já  impressos  no
doctumenio fscalA jtunios à assinaitura de qtuem ienha recebido o maierial.

23.2. A prova  do  recebimenio provisório  é  constituída  pela  assinaitura  de  qtuem de  direiio  no
doctumenio fscal otu doctumenio eqtuivalenie e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os
efeiios do stubiiem anierior e de comprovaçãoo da daia da enireia.

23.3. O recebimento defnitvo é o aio pelo qtual o servidor compeienie declaraA no doctumenio
fscal otu em otuiro doctumenio hábilA haver recebido o bem qtue foi adqtuiridoA iornando-seA nesie
casoA  responsável  pela  qtuantdade  e  perfeiia  identfcaçãoo  desse  bemA  de  acordo  com  as
especifcaçãões esiabelecidas na Noia de EmpenhoA coniraio de aqtuisiçãoo otu otuiros insirtumeniosA
consoanie o artio 62 da Lei 8.666/1993 aitualizada.

23.4. O  objeio  deverá  ser  enireitue  pelo  coniraiadoA  riiorosamenie  conforme  especifcaçãões  do
ediialA deniro do prazo esiabelecido.

23.5. A pessoa desiinada para o recebimenio provisório fará  consiar  no canhoio e no verso do
doctumenio fscal a daia da enireia eA se for o casoA as irreitularidades observadasA podendo essas
últmas ser feiia em otuiro doctumenio hábil.
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23.6. Aié os  primeiros  dez  dias  úteis do mêsA  seroo realizados  os  procedimenios  para  fns  de
recebimenio  defnitvo  dos  prodtuios  enireitues  no  mês  anieriorA  verifcando  se  esiá  em
conformidade com o exiiido no ediial e com o consianie da respectva proposia do vencedor.

23.6.1. Caso seja consiaiada a conformidade do objeioA será emitdo Termo de Recebimenio
 defnitvo)A conforme anexo desie ediialA e a noia encaminhada ao seior compeienie para
fns de paiamenio.

23.6.2. Caso seja consiaiada a defciência no fornecimenio do objeioA será lavrado iermoA no
qtual se consiinaroo as desconformidades verifcadas.

23.6.3. Qtuando for o casoA o coniraiado deverá sanar as falhas do fornecimenio no prazo de
quarenta e oito horasA para fns de novas verifcaçãões. Havendo nova desconformidadeA fcará
caracierizada a inexectuçãoo coniraitual pelo fornecedor.

23.6.4. Independeniemenie  de  o  fornecedor  providenciar  a  correçãoo  das  falhas  no
fornecimenioA o coniraianie poderá aplicar ao coniraiado as penalidades previsiasA levando
em consideraçãoo a iravidade do desctumprimenio das obriiaçãões asstumidas.

23.6.5. Os  ctusios  pelas  correçãões  do  fornecimenio  em  desconformidade  correroo
excltusivamenie às expensas do coniraiado.

23.7. O IF Baiano – Campus Iiapetnia noo se responsabilizará pela ituarda de maieriais rectusadosA
por período stuperior àqtuele fxado para stubstituiçãoo/complemeniaçãoo.

23.8. Os maieriais rectusados somenie seroo devolvidos medianie Termo de Recolhimenio emitdo
pelo fornecedorA atuiorizando para ianio qtuem venha retrá-los.

23.9. O objeio somenie será considerado enireitue defnitvamenie após a verifcaçãoo de iodos os
parâmeiros  necessários  para  o setu aceiieA  iais  como:  qtualidadeA  qtuantdadeA  compatbilidadeA
atuientcidadeA e otuiros qtue se fzerem necessários.

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO
24.1. As hipóieses de rescisoo do ajtusieA bem como a disciplina aplicável em iais casosA soo aqtuelas
previsias no insirtumenio de coniraioA nos iermos dos artios 78 a 80 da Lei n° 8.666A de 1993.

25. FONTE DE RECURSOS
PAA:  339030A  CONSUMOA  Proirama  de  Trabalho  12363501220RL0029A  Fonie  de  Recturso
8100000000 do Orçãamenio Geral da Unioo para o exercício fnanceiro de 2020.  PNAE: 339032A
CONSUMOA  Proirama  de  Trabalho  12306501100PI0001A  PTRES:  169949. Fonie  de  Recturso
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0113150072 do Orçãamenio Geral da Unioo para o exercício fnanceiro de 2020.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
26.1. Pela  inexectuçãoo ioial  otu  parcial  do  coniraio  a  Adminisiraçãoo poderáA  iarantda  a  prévia
defesaA aplicar ao coniraiado as seituinies sançãõesA concomiianiemenieA sem o prejtuízo de otuiras:

26.1.1. AdveriênciaA  comtunicando  o  coniraiado  sobre  o  desctumprimenio  de  obriiaçãões
asstumidasA eA conforme o casoA informando o prazo para a adoçãoo das medidas corretvas
cabíveis;

26.1.2. Mtulia:

26.1.2.1. De moraA correspondenie a 0A5%  zero víritula cinco por cenio) do valor do
objeio  a  ser  enireitueA  por  dia  de  airaso  no  fornecimenio  do  objeioA  sem  jtusia
ftundameniaçãoo e prévia comtunicaçãoo à Adminisiraçãoo. Após cinco dias úieisA sem qtue
o objeio ienha sido enireitueA caracierizará desctumprimenio do coniraioA ensejando
stua rescisoo.

26.1.2.2. De moraA correspondenie a 1%  tum por cenio) do valor do objeio rectusado.
Noo havendo a iroca otu a complemeniaçãoo do objeio rectusado no prazo de quarenta
e  oito horasA  caracierizará  desctumprimenio  do  coniraioA  ensejando  stua  rescisoo.
Conseqtuência idêntca ierá se ocorrer nova rectusa no mesmo fornecimenio.

26.1.2.3. De moraA correspondenie a 0A5%  zero víritula cinco por cenio) do valor do
objeioA por diaA pelo airaso na retrada do objeio rectusadoA aié o limiie de cinco dias
úieisA  sem jtusia  ftundameniaçãoo e  prévia comtunicaçãoo à Adminisiraçãoo.  Após  esse
prazoA  sem  qtue  o  objeio  ienha  sido  retradoA  será  considerado  abandono  dos
maieriaisA podendo a adminisiraçãoo dar-lhes a destnaçãoo qtue jtuliar convenienie.

26.1.2.4. CompensaióriaA  correspondenie  a  10%   dez  por  cenio)  sobre  o  valor  do
objeio vinctulado à obriiaçãoo noo ctumprida;

26.1.2.4.1. Caso haja aplicaçãoo de mtuliaA o valor será desconiado de qtualqtuer
faitura  otu  crédiio  exisienie  no  IF  Baiano  –  Campus  IiapetniaA  em  favor  do
coniraiado. Caso o valor a ser desconiado for stuperior ao crédiio evenitualmenie
exisienieA  a  diferençãa será  cobrada  adminisiratvamenie  otu  jtudicialmenieA  se
necessárioA e com prazo de dez dias para paiamenio por meio de GRU.

26.1.3. Stuspensoo de liciiar e impedimenio de coniraiar com o Instituio Federal de EdtucaçãooA
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Ciência e Tecnoloiia Baiano pelo prazo de aié dois anos;

26.1.4. Declaraçãoo  de  inidoneidade  para  liciiar  otu  coniraiar  com a  Adminisiraçãoo  Pública
enqtuanio perdturarem os motvos deierminanies da ptuniçãoo otu aié qtue seja promovida a
reabiliiaçãooA qtue será concedida sempre qtue o coniraiado ressarcir a Adminisiraçãoo pelos
prejtuízos restulianies e depois de decorrido o prazo da sançãoo aplicada.

26.1.4.1. Incorre  nesta  sanção,  entre  outros,  aquele  que  entregar  produtos  de
outrem, como se fosse de sua produção.

26.2. A  rectusa  injtustfcada  do  proponenie  vencedor  em  assinar  o  coniraioA  deniro  do  prazo
esiabelecido  pela  AdminisiraçãooA  caracieriza  o  desctumprimenio  ioial  da  obriiaçãoo  asstumidaA
stujeiiando-o às penalidades leialmenie esiabelecidas.

26.3. As sançãões serooA qtuando for o casoA reiisiradas no SICAFA eA no caso de stuspensoo de liciiarA
o fornecedor deverá ser descredenciadoA por iitual períodoA sem prejtuízo das mtulias previsias no
ediial e nas demais cominaçãões leiais.

26.4. Em qtualqtuer hipóiese de aplicaçãoo de sançãões será asseiturado ao fornecedor o coniradiiório
e a ampla defesaA no prazo de  cinco dias úieisA otu de  dez dias úieis qtuando hotuver indícios de
inidoneidadeA coniado a partr da daia em qtue o fornecedor iomar ciência.

27. DOS RECURSOS
27.1. Dos aios da AdminisiraçãooA pratcados no cturso desie procedimenioA será admitdo recturso
hierárqtuicoA no prazo de dois dias úieis a coniar da intmaçãoo do aio otu da lavraitura da aia de
retuniooA nos casos de:

27.1.1. Habiliiaçãoo otu inabiliiaçãoo do proponenie;

27.1.2. Rescisoo do coniraio por aio tunilaieral da AdminisiraçãooA nos casos a qtue se refere o
inciso I do artio 79 da Lei nº 8.666/1993;

27.1.3. Aplicaçãoo das penas de adveriênciaA stuspensoo iemporária otu de mtulia.

27.2. Inierposio  o  rectursoA  ial  aio  será  comtunicado  aos  demais  partcipaniesA  qtue  poderoo
apreseniar conira razões no prazo de dois dias úieis.

27.3. O recturso será diriiido à ComissooA a qtual poderá reconsiderar stua decisooA no prazo de cinco
dias úieisA otu nesse mesmo prazoA fazê-lo stubirA devidamenie informado.

27.3.1. A decisoo deverá ser proferida no prazo de cinco dias úieisA coniando do recebimenio
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do recturso.

27.4. Os rectursos inierposios em razoo de habiliiaçãoo otu inabiliiaçãoo de proponenie ieroo efeiio
stuspensivoA podendo a atuioridade compeienieA motvadamenie e presenies razões de inieresse
públicoA airibtuir efcácia stuspensiva aos demais rectursos.

27.5. Dturanie o prazo de apreseniaçãoo do rectursoA será iarantdo o acesso do proponenie aos
atuios do processo otu a qtualqtuer otuira informaçãoo necessária à insirtuçãoo do recturso.

27.6. O  acolhimenio  do  recturso  imporiará  na  invalidaçãoo  apenas  dos  aios  instuscetveis  de
aproveiiamenio.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. Qtuaisqtuer dúvidas porvenitura exisienies sobre o disposio no presenie ediial deveroo ser
objeio de constuliaA por escriioA à ComissooA em aié cinco dias consectutvos anieriores à daia de
aberitura da sessoo pública.

28.1.1. As dúvidas seroo consolidadas e respondidasA por escriioA depois de esioiado o prazo
de constuliaA por meio de circtular afxada em mtural na sede da Comissoo e encaminhada a
iodos os inieressados qtue ienham informado setu endereção eleirônicoA cabendo àqtueles qtue
por qtualqtuer motvo noo ienham recebido as informaçãões no prazo estptuladoA o deverA no
resituardo de setus inieressesA de inieirar-se sobre o ieor do doctumenio.

28.2. Os inieressados deveroo esitudar mintuciosa e ctuidadosamenie o ediial e setus anexosA bem
como iodas as insirtuçãõesA iermos e especifcaçãões iécnicas preseniesA informando-se de iodas as
circtunsiâncias  otu deialhes qtue possam de alitum modo afeiar  a  aferiçãoo dos  ctusios  e prazos
envolvidos na exectuçãoo do objeio.

28.3. Os  proponenies  asstumem  iodos  os  ctusios  de  preparaçãoo  e  apreseniaçãoo  de  stuas
doctumeniaçãõesA e a Adminisiraçãoo noo seráA em nenhtum casoA responsável por essas despesasA
independeniemenie da condtuçãoo otu do restuliado do procedimenio.

28.4. A partcipaçãoo nesie procedimenio implica plena aceiiaçãooA por parie do proponenieA das
condiçãões  esiabelecidas  nesie  ediial  e  em  setus  anexosA  bem  como  obriiaioriedade  do
ctumprimenio das disposiçãões nele contdas.

28.5. Qtualqtuer modifcaçãoo no ediial exiie divtuliaçãoo pelo mesmo insirtumenio de ptublicaçãoo em
qtue  se  detu  o  iexio  oriiinalA  reabrindo-se  o  prazo  inicialmenie  esiabelecidoA  exceio  qtuandoA
inqtuestonavelmenieA a alieraçãoo noo afeiar a formtulaçãoo das proposias.
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28.6. Noo havendo expedienie otu ocorrendo qtualqtuer faio stupervenienie qtue impeçãa a realizaçãoo
da sessoo pública na daia marcadaA será atuiomatcamenie iransferida para o primeiro dia útl
stubseqtuenieA  no  mesmo  horário  e  local  anieriormenie  esiabelecidoA  desde  qtue  noo  haja
comtunicaçãoo conirária da Comissoo.

28.7. É factuliada à Comissoo otu atuioridade stuperiorA  em qtualqtuer fase desie procedimenioA  a
promoçãoo de diliiência destnada a esclarecer otu complemeniar a insirtuçãoo do processoA vedada
a incltusoo posierior de doctumenio otu informaçãoo qtue deveria consiar no aio da sessoo pública.

28.8. Na coniaiem dos prazos esiabelecidos nesie ediial e em setus anexosA excltuir-se-á o dia do
início e incltuir-se-á o do vencimenio. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienie na
Adminisiraçãoo.

28.9. O desaiendimenio de exiiências  formais noo essenciais  noo imporiará o afasiamenio do
proponenieA  desde  qtue  seja  possível  o  aproveiiamenio  do  aioA  observados  os  princípios  da
isonomia e do inieresse público.

28.10. As  normas  qtue disciplinam esie  procedimenio seroo sempre inierpreiadas  em favor  da
ampliaçãoo  da  disptuia  enire  os  inieressadosA  desde  qtue  noo  compromeiam  o  inieresse  da
AdminisiraçãooA o princípio da isonomiaA a fnalidade e a seiturançãa da coniraiaçãoo.

28.11. Todas as peçãas qtue compõem o processo soo complemeniares enire si.  AssimA qtualqtuer
mençãoo formtulada em tum doctumenio e omitda nos otuirosA será considerada como especifcada e
válida.  Noo será  admitda a  aritumeniaçãoo  de  desconhecimenio de  obriiaçãoo  a  ser  ctumprida
devido stua omissoo em alitum doctumenio.

28.12. O  ediial  e  setus  anexosA  assim  como  os  demais  atuios  do  processo  adminisiratvoA
permaneceroo com visia franqtueada aos inieressados e poderoo ser lidos e/otu obtdos no Seior
de Liciiaçãões do IF Baiano –  Campus  IiapetniaA  Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia,

CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA, nos dias úieisA no horário das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00.

28.12.1. O Ediial iambém será disponibilizadoA  na ínieiraA por e-mailA medianie soliciiaçãoo
enviada para licitacoes@Itapetnga.ifaiano.edu.br.

28.13. Em caso de cobrançãa pelo fornecimenio de cópia da ínieira do ediial e de setus anexosA o
valor se limiiará ao ctusio efetvo da reprodtuçãoo iráfca de iais doctumeniosA nos iermos do artio
32A § 5°A da Lei n° 8.666/1993.

28.14. Os casos  omissos  seroo  dirimidos  pela  Comissoo  com base  nas  disposiçãões  das  normas
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aplicáveis.

29. DO FORO
29.1. As  qtuesiões  decorrenies  da  exectuçãoo  desie  insirtumenioA  qtue  noo  possam ser  dirimidas
adminisiratvamenieA seroo processadas e jtuliadas na Jtustçãa FederalA Seçãoo Jtudiciária da BahiaA
com excltusoo de qtualqtuer otuiroA por mais privileiiado qtue seja.

Iiapetnia/BAA 24 de jtulho de 2020.

Emilson Batsia da Silva
Direior Geral Pró Tempore
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES

1. DO OBJETO

Aqtuisiçãoo de iêneros alimentcios da airictulitura familiar para aiendimenio ao Proirama Nacional
de Alimeniaçãoo Escolar – PNAE e Proirama de Aqtuisiçãoo de Alimenios – PAAA conforme especifcaçãões
consianies no ediial de Chamada Pública e em setus anexos.

1.1 Das quantdades e valores

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD Valor
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

1
ABACAXI, frtuia in naituraA de primeiraA iamanho
irandeA noo amolecidaA sem paries podres otu
mofadasA  adeqtuadas para constumo de acordo
com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.

UND 1.500 4A70  7.050A00 

2

ABOBORAA  leitume  in  naituraA  madturaA
procedenie de espécies ientuínas e sosA  polpa
ínieira  e  frme.  Isenio  de  lesões  de  oriiem
fsicaA  mecânica otu biolóiicaA  maiéria ierrosaA
stujidades  otu  corpos  esiranhos  aderidos  à
stuperfcie  exiernaA  livre  de  enfermidadesA
inseiosA  parasiias  e  larvas.  Apreseniaçãoo
descascadaA seituindo iodas as normas de Boas
Prátca de Fabricaçãoo.

KG 300 2A93  879A00 

3

AIPIM, leitume in naituraA ienro  macio)A iraúdoA
procedenie de espécies ientuínas e sosA frescasA
ier  atniido o iratu  de evoltuçãoo e maituraçãooA
polpa  ínieira  e  frme.  Isenio  de  lesões  de
oriiem  fsicaA  mecânica  otu  biolóiicaA  maiéria
ierrosaA stujidades otu corpos esiranhos aderidos
à  stuperfcie  exiernaA  livre  de  enfermidadesA
inseiosA  parasiias  e  larvas.  Apreseniaçãoo:
descascado  e  embaladoA  seituindo  iodas  as
normas de Boas Prátca de Fabricaçãoo.

KG 600 4A68  2.808A00 

4 ALFACE,  verdtura in naituraA espécie americanaA
em  péA  apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo
compleio  do  iamanhoA  aroma  e  cor  própria.
Com atusência de stujidadesA  parasiios e larvasA

Molho 400 3A48  1.392A00 
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de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.
Embalada  individtualmenie  em  saco  plástco
iransparenie. Molho de 200 i.

5

ALHO  cabeçãaA  btulbo  inieiriçãoA  boa  qtualidadeA
frme e iniacioA sem lesões de oriiem fsica otu
mecânicaA  perfturaçãões  e  coriesA  iamanho  e
coloraçãoo  tuniformesA  devendo  ser  bem
desenvolvidoA  isenio de stujidadesA  parasiias  e
larvasA  acondicionado  em  embalaiem
adeqtuadas  ao  iransporie  e  stuas  condiçãões
deveroo  esiar  de  acordo  com os  padrões  da
ANVISA.

KG 200 27A00  5.400A00 

6

BANANA DA TERRA, frtuia in naitura. Em pencasA
de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo  tuniformesA
com polpa  frme  e  iniaciaA  devendo  ser  bem
desenvolvidaA  sem  danos  fsicos  e  mecânicos
oritundos  do  mantuseio  e  iransporieA
acondicionada em caixa adeqtuada.

KG 600 9A77 5.862A00 

7

BANANA  DA  PRATA,  frtuia  in  naituraA
consisiência frmeA médio a irande. Em pencasA
de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo  tuniformesA
com polpa  frme  e  iniaciaA  devendo  ser  bem
desenvolvidaA  sem  danos  fsicos  e  mecânicos
oritundos  do  mantuseio  e  iransporieA
acondicionada em caixa adeqtuada.

KG 1.200 4A07  4.884A00 

8
BATATA  DOCEA  raiz  in  naituraA  em  boas
condiçãões  para  constumo  de  acordo  com  a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA

KG 400 3A73  1.492A00 

9

BATATA INGLESA,  itubérctulo in naituraA  lavadaA
espécie lisa. O prodtuio noo deverá apreseniar
problemas  com  coloraçãoo  noo  caracierístcaA
esiar  machtucadoA  perfturado.  O  prodtuio  deve
esiar iniacio.

KG 1.500 4A80  7.200A00 

10

BETERRABA, leitume in naituraA espécie comtum.
Noo  deverá  apreseniar  problemas  com
coloraçãoo noo caracierístcaA esiar machtucadoA
perfturadoA  brocado.  O  prodtuio  deve  esiar
iniacio.

KG 200 3A30  660A00 
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11

CEBOLA  in  naituraA  tuso  ctulinárioA  tpo branca.
Em boas condiçãões de constumo. Sem stujidadesA
boloresA vestiios de inseios. Casca ínieiraA noo
amolecidaA  sem  manchas.  Polpa  ínieiraA  em
iamanho médio otu irande.

KG 600 5A58  3.348A00 

12

CENOURA, verdtura in naituraA casca lisaA tpo A.
Tamanho médio otu irandeA acondicionada em
caixa  com  aproximadamenie  20  ki.  Casca
ínieiraA  caracierístcaA  cor  laranja  vivoA  sem
manchas  roxasA  amarelasA  verdes  otu  marronsA
sem perfturaçãõesA rachadturas otu qtuebrasA  sem
stujidadesA bolores otu vestiios de inseios.

KG 400 4A20  1.680A00 

13

CHUCHU,  verdtura  in  naituraA  tpo  A.  Espécie
comtum.  Tamanho  médio  otu  irande.
Acondicionado em caixa com aproximadamenie
20  ki.  Stuperfcie  caracierístcaA  frmeA  sem
manchasA  perfturaçãõesA  rachadturasA  bolores  otu
vestiios  de  inseios.  Polpa  ínieiraA  noo
amolecidaA coloraçãoo e tumidade caracierístca.

KG 400 3A47  1.388A00 

14

COENTRO, iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo  compleio  do
iamanhoA  aroma e  cor  própriaA  separados  em
maçãos  padronizados.  Embalada
individtualmenie  com  saco  plástco
iransparenie. Molho de 120 i

Molho 400 2A40  960A00 

15

COUVE  FOLHA  manieiia  exiraA  verdtura  in
naituraA  frescaA  espécie  primeira  qtualidadeA
limpaA  com coloraçãoo verde-escturoA  separados
em maçãos padronizadosA proceder de espécies
ientuínas e sosA isenio de lesões de oriiem fsica
otu biolóiicaA stubsiâncias ierrosasA stujidades otu
corpos esiranhos aderidos à stuperfcie exiernaA
inseiosA parasiias e larvas. Molho de 300 i.

Molho 400 2A63  1.052A00 

16 CEBOLINHA, iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo  compleio  do
iamanhoA  aroma e  cor  própriaA  separados  em
maçãos  padronizados.  Embalada

Molho 400 2A23  892A00 
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individtualmenie  com  saco  plástco
iransparenie. Molho de 120 i

17

LARANJA,  frtuia in naituraA  espécie pera.  Casca
ínieiraA  coloraçãoo  amarelo-esverdeadoA
caracierístca consisienieA frme. Polpa ínieiraA
sem  manchasA  sem  stujidadesA  sem  parasiiasA
vestiios  de  inseiosA  otu  deierioraçãoo.
Levemenie amadturecida e adocicadaA com stuco
caracierístco.  Embalaiem:  o  prodtuio  deverá
esiar  acondicionado  em  caixas  otu  sacos
próprios  para  alimenios  na  qtuantdade
soliciiada.

KG 1.500 3A56  5.340A00 

18
LIMÃO,  frtuia in naituraA  frescaA  procedenie de
espécie  so.  Isenio  de  lesões  de  oriiem fsicaA
mecânica  otu  biolóiicaA  livre  de enfermidadesA
inseiosA parasiias e larvas.

KG 80 3A93  314A40 

19

MAMÃO FORMOSA –  frtuia in naituraA  espécie
formosaA  consisiência  frmeA  noo  amolecidaA
nem  peiajosaA  casca  amarelo-esverdeadaA
levemenie amadturecidaA ínieiraA sem manchasA
rachadturasA  seiva  exiernaA  stujidadesA
perfturaçãõesA  bolores  otu  vestiios  de  inseios.
PolpaA  ínieira  sem  manchas;  sabor  e  odores
caracierístcas.

KG 600 3A53  2.118A00 

20
MANGA  tpo  iomm,A  de  primeiraA  in  naituraA
noo  amolecidaA  em  boas  condiçãões  para
constumo de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da
CNNPA.

KG 1500 3A56  5.340A00 

21
MELÃO, frtuia  in  naituraA  tpo  melooA  espécie
amarelaA iamanho irandeA em boas condiçãões
para  constumo  de  acordo  com  a  Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 400 3A30  1.320A00 

22

MELANCIA,  frtuia in naitura. Deverá apreseniar
consisiência  frmeA  noo  deverá  apreseniar
perfturaçãõesA  machtucadosA  coloraçãoo  noo
caracierístcaA  noo  deve  apreseniar  sabor
alierado e peso insatsfaiório  peso mínimo 10
ki).

KG 2.800 1A93  5.404A00 
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23
PEPINO,  leitume  in  naituraA  de  primeiraA  em
boas  condiçãões  de  acordo  com  a  Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 800 3A00  2.400A00 

24
PIMENTÃO VERDE, verdtura in naituraA em boas
condiçãões de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da
CNNPA.

KG 160 4A93  788A80 

25
QUIABO,  verdtura  in  naituraA  de  primeiraA  em
boas condiçãões para constumo de acordo com a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNP

KG 80 3A49  279A20 

26

REPOLHO BRANCO,  horialiçãa in naitura. FrescoA
de  primeiraA  iamanho  e  coloraçãoo  tuniformesA
devendo ser bem desenvolvidoA frme e iniacioA
sem  lesões  de  oriiem  fsica  otu  mecânicaA
perfturaçãões e coriesA e stuas condiçãões deveroo
esiar de acordo com a resoltuçãoo RDC 272/05. 

KG 600 3A63  2.178A00 

27

SALSA, iempero in naituraA frescoA de primeiraA
com  coloraçãoo  verde-escturoA  apreseniando
iratu de evoltuçãoo compleio do iamanhoA aroma
e  cor  própriaA  separados  em  maçãos
padronizados.  Embalada  individtualmenie  com
saco plástco iransparenie. Molho de 120 i

Molho 600 2A23  1.338A00 

28

TOMATE  VERMELHO, in  naituraA  iamanho
médio  otu  irande.  Deverá  apreseniar  odor
airadávelA  consisiência  frmeA  noo  deverá
apreseniar perfturaçãõesA machtucadosA coloraçãoo
noo  caracierístcaA  esiar  mtuiio  madturos  nem
mtuiio  verdesA  noo  deve  apreseniar  sabor
alierado e peso insatsfaiório.

KG 2.000 4A30 8.600A00 

29

AÇAFRÃO.  Condimenio  alimentcioA
Iniredienie: cúrctuma em pó pturo. Embalaiem:
pacoie  com  100  iramasA  com  dados  de
identfcaçãoo do prodtuioA marca do fabricanieA
prazo de validade e peso líqtuidoA e de acordo
com  as  Normas  e/otu  Resoltuçãões  da
ANVISA/MS.

KG 20 16A00  320A00 

30
AZEITE  DE  DENDÊ,  pturoA  baixa  acidez.
Embalaiem de 500 ml otu de 1 liiro.  Validade
mínima de 6 meses a partr da daia de enireia.

L 10 11A77  117A70 
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31

CAFE, iorrado  e  moído.  Embalaiem  de  250
iramasA  de  primeira  qtualidadeA  com  selo  de
ptureza da Associaçãoo Brasileira da Indúsiria do
Café – ABICA reiisiro no Minisiério da Saúde e
aiender  a  Poriaria  451/97  do  Minisiério  da
Saúde  e  a  Resoltuçãoo  12/78  da  Comissoo
Nacional de Normas e Padrões para Alimenios –
CNNPA. Validade mínima de 6 meses a partr da
daia de enireia

UND 600 4A70  2.820A00 

32

FARINHA DE MANDIOCA tpo 1A aspecio fnoA
secaA  de  sabor  airadável.  Noo  deverá
apreseniar:  misituras inadeqtuadas ao prodtuioA
presençãa de impturezasA coranies. A embalaiem
deve esiar iniacia e prazo de validade mínimo
de  6  meses  a  partr  da  daia  de  enireiaA
roitulaiem  de  acordo  com  a  ANVISA.
Embalaiem de 1 ki.

KG 120 4A33  519A60 

33

IOGURTE  sabores  moranioA  cocoA  ameixa  e
frtuias. RefriieradoA misitura homoiêneaA isenio
de  esitufamenioA  mofoA  sem  precipiiaçãoo.
Acondicionado  em  embalaiem  resisienieA
aióxicoA  coniendo 1000 mLA  com identfcaçãoo
do prodtuioA validadeA daia de embalaiemA peso
líqtuido  e  selo  de  inspeçãoo  do  órioo
compeienie. Validade mínima de 45  qtuarenia
e cinco) dias a coniar da daia da enireia.

L 2000 4A79  9.580A00 

34

OVO  DE  GRANJA  –  O  prodtuio  deverá
apreseniar casca frmeA lisaA potuco porosaA sem
rachadturasA  sem  manchas  iamanho  tuniforme
 peso médio de 55 i por tunidade)A cor brancaA
isenio de podridoo e ftunios. A embalaiem deve
permitr a aeraçãoo dos ovos. Prazo de validade
mínimo de 30 dias sob refriieraçãoo a partr da
daia  de  enireia.  Os  ovos  deveroo  ser
acondicionado sem Cariela com 30 tunidades.

Cariela 120 17A60  2.112A00 

35
POLPA DE FRUTA  pasieturizadaA  100% naituralA
conieladaA  sabores:  cajáA  acerolaA  maractujá.
Embalaiem  de  1  ki.  Embalaiem  com
identfcaçãoo do prodtuioA marca do fabricanieA

KG 1200 7A33  8.796A00 
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prazo de validade e capacidadeA de acordo com
a  Resoltuçãoo  12/78  da  CNNPA.  O  prodtuio
deverá ier reiisiro no Minisiério da Airictulitura
e/otu Minisiério da Saúde.

TOTAL 106.632,70

1.2. Sobre parâmeiro tutlizado para pesqtuisa de preção e jtustfcatva

Foi tutlizadoA como meiodoloiia para obiençãoo do preção de referência para a coniraiaçãooA a média de
valores obtdos na pesqtuisa de preçãos fornecidos por prodtuiores e fornecedores local e de mtunicípios
próximosA qtue já aituam no ramo do objeio liciiado. Noo foi tutlizado nenhtum dos parâmeiros exiiidos no
inciso IA II e IIA do ari 28A da resoltuçãoo nº 6 de 08 de maio de 2020A pois os preçãos soo a nível nacional e noo
condizem com a realidade dos preçãos da reiioo. As irês coiaçãões tutlizadas para obiençãoo da média de
preçãos noo apreseniaram diveriências e foi possível obier o preção de referência mais próximo da realidade
localA sem prejtuízo ianio para o fornecedor qtuanio para o coniraianieA conforme exiiido no paráirafo 3 do
referido artio.

1.3 Da previsoo de enireia 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
Previsão da
quantdade

10 meses

Fração
de

entrega 

Frequência
mensal

1

ABACAXI,  frtuia  in  naituraA  de  primeiraA
iamanho irandeA noo amolecidaA sem paries
podres  otu  mofadasA  adeqtuadas  para
constumo de acordo com a Resoltuçãoo 12/78
da CNNPA.

UND 1.500 50 3

2

ABOBORA,  leitume  in  naitura.  madturaA
procedenie  de  espécies  ientuínas  e  sosA
polpa  ínieira  e  frme.  Isenio  de  lesões  de
oriiem fsicaA mecânica otu biolóiicaA maiéria
ierrosaA  stujidades  otu  corpos  esiranhos
aderidos  à  stuperfcie  exiernaA  livre  de
enfermidadesA  inseiosA  parasiias  e  larvas.
Apreseniaçãoo descascadaA seituindo iodas as
normas de Boas Prátca de Fabricaçãoo.

KG 300 30 1

3 AIPIM,  leitume  in  naituraA  ienro   macio)A KG 600 20 3
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iraúdoA  procedenie de espécies ientuínas  e
sosA frescasA ier atniido o iratu de evoltuçãoo e
maituraçãooA polpa ínieira e frme. Isenio de
lesões  de  oriiem  fsicaA  mecânica  otu
biolóiicaA  maiéria  ierrosaA  stujidades  otu
corpos  esiranhos  aderidos  à  stuperfcie
exiernaA  livre  de  enfermidadesA  inseiosA
parasiias e larvas. Apreseniaçãoo: descascado
e  embaladoA  seituindo  iodas  as  normas  de
Boas Prátca de Fabricaçãoo.

4

ALFACE, verdtura  in  naituraA  espécie
americanaA  em  péA  apreseniando  iratu  de
evoltuçãoo compleio do iamanhoA aroma e cor
própria.  Com  atusência  de  stujidadesA
parasiios  e  larvasA  de  acordo  com  a
Resoltuçãoo  12/78  da  CNNPA.  Embalada
individtualmenie  em  saco  plástco
iransparenie. Molho de 200i.

Molho 400 40 1

5

ALHO cabeçãaA btulbo inieiriçãoA boa qtualidadeA
frme e iniacioA sem lesões de oriiem fsica
otu mecânicaA perfturaçãões e coriesA iamanho
e  coloraçãoo  tuniformesA  devendo  ser  bem
desenvolvidoA isenio de stujidadesA parasiias
e  larvasA  acondicionado  em  embalaiem
adeqtuadas  ao  iransporie  e  stuas  condiçãões
deveroo esiar de acordo com os padrões da
ANVISA.

KG 200 10 2

6

BANANA  DA  TERRA, frtuia  in  naitura.  Em
pencasA  de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo
tuniformesA  com  polpa  frme  e  iniaciaA
devendo ser  bem desenvolvidaA  sem danos
fsicos e mecânicos oritundos do mantuseio e
iransporieA  acondicionada  em  caixa
adeqtuada.

KG 600 20 3

7

BANANA  DA  PRATA, frtuia  in  naituraA
consisiência  frmeA  médio  a  irande.  Em
pencasA  de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo
tuniformesA  com  polpa  frme  e  iniaciaA
devendo ser  bem desenvolvidaA  sem danos

KG 1.200 30 4
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fsicos e mecânicos oritundos do mantuseio e
iransporieA  acondicionada  em  caixa
adeqtuada.

8
BATATA  DOCE,  raiz  in  naitura.  em  boas
condiçãões  para  constumo  de  acordo  com a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA

KG 400 10 4

9

BATATA  INGLESA,  itubérctulo  in  naituraA
lavadaA  espécie  lisa.  O prodtuio  noo  deverá
apreseniar  problemas  com  coloraçãoo  noo
caracierístcaA  esiar  machtucadoA  perfturado.
O prodtuio deve esiar iniacio.

KG
1.500 50 3

10

BETERRABA, leitume  in  naituraA  espécie
comtum.  Noo  deverá  apreseniar  problemas
com  coloraçãoo  noo  caracierístcaA  esiar
machtucadoA  perfturadoA  brocado.  O prodtuio
deve esiar iniacio.

KG 200 20 1

11

CEBOLA in naituraA tuso ctulinárioA tpo branca.
Em  boas  condiçãões  de  constumo.  Sem
stujidadesA  boloresA  vestiios  de  inseios.
Casca ínieiraA noo amolecidaA sem manchas.
Polpa  ínieiraA  em  iamanho  médio  otu
irande.

KG 600 20 3

12

CENOURA, verdtura in naituraA casca lisaA tpo
A. Tamanho médio otu irandeA acondicionada
em caixa com aproximadamenie 20 ki. Casca
ínieiraA  caracierístcaA  cor laranja vivoA  sem
manchas  roxasA  amarelasA  verdes  otu
marronsA  sem  perfturaçãõesA  rachadturas  otu
qtuebrasA sem stujidadesA bolores otu vestiios
de inseios.

KG 400 20 2

13

CHUCHU,  verdtura in naituraA tpo A. Espécie
comtum.  Tamanho  médio  otu  irande.
Acondicionado  em  caixa  com
aproximadamenie  20  ki.  Stuperfcie
caracierístcaA  frmeA  sem  manchasA
perfturaçãõesA rachadturasA bolores otu vestiios
de  inseios.  Polpa  ínieiraA  noo  amolecidaA
coloraçãoo e tumidade caracierístca.

KG 400 20 2
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14

COENTRO,  iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando iratu de evoltuçãoo compleio do
iamanhoA aroma e cor própriaA separados em
maçãos  padronizados.  Embalada
individtualmenie  com  saco  plástco
iransparenie. Molho de 120 i.

Molho 400 10 4

15

COUVE  FOLHA  manieiia  exiraA  verdtura  in
naituraA  frescaA  espécie  primeira  qtualidadeA
limpaA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
separados em maçãos padronizadosA proceder
de espécies ientuínas e sosA isenio de lesões
de  oriiem  fsica  otu  biolóiicaA  stubsiâncias
ierrosasA  stujidades  otu  corpos  esiranhos
aderidos  à  stuperfcie  exiernaA  inseiosA
parasiias e larvas. Molho de 300 i.

Molho 400 40 1

16

CEBOLINHA,  iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando iratu de evoltuçãoo compleio do
iamanhoA aroma e cor própriaA separados em
maçãos  padronizados.  Embalada
individtualmenie  com  saco  plástco
iransparenie. Molho de 120 i.

Molho 400 10 4

17

LARANJA,  frtuia  in  naituraA  espécie  pera.
Casca  ínieiraA  coloraçãoo  amarelo-
esverdeadoA caracierístca consisienieA frme.
Polpa ínieiraA sem manchasA sem stujidadesA
sem  parasiiasA  vestiios  de  inseiosA  otu
deierioraçãoo.  Levemenie  amadturecida  e
adocicadaA  com  stuco  caracierístco.
Embalaiem:  o  prodtuio  deverá  esiar
acondicionado em caixas  otu sacos  próprios
para alimenios na qtuantdade soliciiada.

KG 1.500 50 3

18
LIMÃO,  frtuia  in  naituraA  frescaA  procedenie
de  espécie  so.  Isenio  de  lesões  de  oriiem
fsicaA  mecânica  otu  biolóiicaA  livre  de
enfermidadesA inseiosA parasiias e larvas.

KG 80 2 4

19 MAMÃO  FORMOSA  –  frtuia  in  naituraA 600 20 3
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espécie  formosaA  consisiência  frmeA  noo
amolecidaA  nem  peiajosaA  casca  amarelo-
esverdeadaA  levemenie  amadturecidaA
ínieiraA  sem  manchasA  rachadturasA  seiva
exiernaA  stujidadesA  perfturaçãõesA  bolores  otu
vestiios  de  inseios.  PolpaA  ínieira  sem
manchas; sabor e odor caracierístcos.

KG

20
MANGA tpo iomm,A de primeiraA in naituraA
noo  amolecidaA  em  boas  condiçãões  para
constumo de acordo com a Resoltuçãoo 12/78
da CNNPA.

KG 1.500 50 3

21
MELÃO, frtuia in naituraA tpo melooA espécie
amarelaA  iamanho  irandeA  em  boas
condiçãões  para  constumo de  acordo  com a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.

KG 400 10 4

22

MELANCIA,  frtuia  in  naitura.  Deverá
apreseniar  consisiência  frmeA  noo  deverá
apreseniar  perfturaçãõesA  machtucadosA
coloraçãoo  noo  caracierístcaA  noo  deve
apreseniar  sabor  alierado  e  peso
insatsfaiório  peso mínimo 10 ki).

KG 2.800 70 4

23
PEPINOA  leitume in naituraA de primeiraA em
boas condiçãões de acordo com a Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 800 20 4

24
PIMENTÃO  VERDE,  verdtura  in  naituraA  em
boas condiçãões de acordo com a Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 160 4 4

25
QUIABO, verdtura in naituraA de primeiraA em
boas  condiçãões  para  constumo  de  acordo
com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNP.

KG 80 8 1

26

REPOLHO  BRANCO, horialiçãa  in  naitura.
FrescoA  de  primeiraA  iamanho  e  coloraçãoo
tuniformesA  devendo  ser  bem desenvolvidoA
frme e iniacioA sem lesões de oriiem fsica
otu  mecânicaA  perfturaçãões  e  coriesA  e  stuas
condiçãões  deveroo  esiar  de  acordo  com  a
resoltuçãoo RDC 272/05. 

KG 600 20 3
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27

SALSA,  iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando iratu de evoltuçãoo compleio do
iamanhoA aroma e cor própriaA separados em
maçãos  padronizados.  Embalada
individtualmenie  com  saco  plástco
iransparenie. Molho de 120 i.

Molho
600

20 3

28

TOMATE  VERMELHO, in  naituraA  iamanho
médio  otu  irande.  Deverá  apreseniar  odor
airadávelA  consisiência  frmeA  noo  deverá
apreseniar  perfturaçãõesA  machtucadosA
coloraçãoo  noo  caracierístcaA  esiar  mtuiio
madturos  nem  mtuiio  verdesA  noo  deve
apreseniar  sabor  alierado  e  peso
insatsfaiório.

KG 2.000 50 4

29

AÇAFRÃO.  Condimenio  alimentcioA
Iniredienie:  cúrctuma  em  pó  pturo.
Embalaiem:  pacoie  com 100  iramasA  com
dados de identfcaçãoo do prodtuioA marca do
fabricanieA prazo de validade e peso líqtuidoA
e de acordo com as Normas e/otu Resoltuçãões
da ANVISA/MS.

KG 20 1 2

30

AZEITE  DE  DENDÊ,  pturoA  baixa  acidez.
Embalaiem de 500 ml otu de 1 liiro. Validade
mínima  de  6  meses  a  partr  da  daia  de
enireia.

L 10 1 1

31

CAFE,  iorrado e moído. Embalaiem de 250
iramasA de primeira qtualidadeA com selo de
ptureza da Associaçãoo Brasileira da Indúsiria
do  Café  –  ABICA  reiisiro  no  Minisiério  da
Saúde  e  aiender  a  Poriaria  451/97  do
Minisiério da Saúde e a Resoltuçãoo 12/78 da
Comissoo  Nacional  de  Normas  e  Padrões
para Alimenios - CNNPA. Validade mínima de
6 meses a partr da daia de enireia.

UND 600 15 4

32
FARINHA  DE  MANDIOCA  tpo  1A  aspecio
fnoA  secaA  de  sabor  airadável.  Noo deverá
apreseniar:  misituras  inadeqtuadas  ao

KG 120 3 4
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prodtuioA presençãa de impturezasA coranies. A
embalaiem  deve  esiar  iniacia  e  prazo  de
validade mínimo de 6 meses a partr da daia
de  enireiaA  roitulaiem  de  acordo  com  a
ANVISA. Embalaiem de 1 ki.

33

IOGURTE  sabores  moranioA  cocoA  ameixa e
frtuias.  RefriieradoA  misitura  homoiêneaA
isenio  de  esitufamenioA  mofoA  sem
precipiiaçãoo. Acondicionado em embalaiem
resisienieA aióxicoA coniendo 1000 mLA com
identfcaçãoo  do  prodtuioA  validadeA  daia  de
embalaiemA peso líqtuido e selo de inspeçãoo
do  órioo  compeienie.  Validade  mínima  de
45  qtuarenia e cinco) dias a coniar da daia
da enireia.

L 2.000 50 4

34

OVO  DE  GRANJA  -  O  prodtuio  deverá
apreseniar  casca  frmeA  lisaA  potuco  porosaA
sem  rachadturasA  sem  manchas  iamanho
tuniforme  peso médio de 55i por tunidade)A
cor brancaA  isenio de podridoo e ftunios.  A
embalaiem  deve  permitr  a  aeraçãoo  dos
ovos.  Prazo de validade mínimo de 30 dias
sob refriieraçãoo a partr da daia de enireia.
Os  ovos  deveroo  ser  acondicionado  sem
Cariela com 30 tunidades.

Cariela 120 12 1

35

POLPA  DE  FRUTA  pasieturizadaA  100%
naituralA  conieladaA  sabores:  cajáA  acerolaA
maractujá.  Embalaiem  de  1ki.  Embalaiem
com  identfcaçãoo  do  prodtuioA  marca  do
fabricanieA prazo de validade e capacidadeA
de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.
O prodtuio deverá ier reiisiro no Minisiério
da Airictulitura e/otu Minisiério da Saúde.

KG 1.200 30 4

1. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
1.1. Será aceiia a proposia do fornecedor:

1.1.1. Qtue aiender a iodas as exiiências de habiliiaçãoo;
1.1.2. Ctujo prodtuio oferiado ienha sido aprovado no iesie de qtualifcaçãoo;
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1.1.3. Ctuja  especifcaçãoo  do  prodtuio  oferiado  seja  compatvel  com  a  do  ediial  da
respectva chamada pública;

1.1.4. Qtue ienha oferiado qtuantiatvo noo inferior a tuma fraçãoo de enireia consianie
nesie anexo do ediial;

1.1.5. Qtue aienda às demais exiiências do ediial da chamada pública e de setus anexos.
1.1.6. A  apreseniaçãoo  de  Projeio  de  Venda  para  a  coniraiaçãoo  preiendida  implica

concordância do fornecedor em fornecer os prodtuios pelo preção iitual otu inferior ao
de referência consianie nesie anexoA independeniemenie do valor apreseniado em
stua proposia.

1.1.7. A aceiiabilidade será verifcada por iiemA podendo o proponenie ier iiem rectusado
e iiem aceiioA ainda qtue em tum mesmo Projeio de Venda.

2. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

3.1 A convocaçãoo do fornecedor pelo IF Baiano –  Campus Iiapetnia poderá ser por ielefoneA e-
mail otu pelos correios e será informado o endereçãoA a repartçãooA o prazo máximo para início
do fornecimenioA  bem como a qtuantdade a ser  adqtuiridaA  observada a fraçãoo mínima de
enireia consianie nesie anexo.

3.2 Os qtuantiatvos por enireia  “Fraçãões por Enireia”) soo meras previsõesA de acordo com o
hisiórico  de  constumo  do  Campus.  PorianioA  essas  qtuantdades  poderoo  ser  alieradasA
conforme  necessidade  do  refeiiórioA  desde  qtue  noo  catusem  ôntusA  noo  previsios  nesia
chamada públicaA aos fornecedores.

3.3 Nos meses referenies ao recesso escolarA de acordo esiabelecido no calendário acadêmicoA o
fracionamenio mínimo de enireia poderá ser redtuzido otu stuspenso iemporariamenieA devido
às férias dos altunos do IF Baiano –  Campus  IiapetniaA principais tustuários dos refeiiórios do
Campus.

3.4 Todo  fornecimenio  deverá  vir  acompanhado  de  tum  recibo  de  enireia  coniendo  o
peso/qtuantiatvo  de  cada  prodtuioA  conforme  tunidade  de  fornecimenioA  e  o  nome  do
soliciianieA  devendo tuma via  ser  enireitue  ao  servidor  desiinado  pela  Adminisiraçãoo  para
receber os prodtuios.

3.5 Os prodtuios deveroo ser enireituesA excltusivamenie às expensas do coniraiadoA as qtuais incltui
despesas  com  freieA  embalaiensA  encarios  e  qtuaisqtuer  otuiras  necessárias  para  o
fornecimenio do prodtuio.
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3.6 O endereção  da  enireia  dos  prodtuios  é  no  IF  Baiano  –  Campus  IiapetniaA  Km  02A  Rod.
Iiapetnia/IiororóA Bairro ClerolândiaA CEP: 45.700-000A Iiapetnia-BA.

3.7 A convocaçãoo para início do fornecimenio deverá ser feiia com aniecedência mínima de 48
horas.

3.8 Os iêneros alimentcios deveroo ser  enireitues de seitunda otu ierçãa-feira nos horários das
8h00 às 11:00 otu das 13:30 às 16:30.

3.9 Qtuando da enireiaA os frtuios e leitumes deveroo apreseniar-se:

3.9.1. Isenios de stubsiâncias ierrosas;
3.9.2. Sem stujidades otu corpos esiranhos aderidos à stuperfcie exierna;
3.9.3. sem parasiiasA larvas otu otuiros animaisA incltusive nas embalaiens;
3.9.4. sem tumidade exierna anormal;
3.9.5. isenios de odor e sabor esiranhos;
3.9.6. isenios de enfermidades.

3.10 Todos os prodtuios deveroo esiar acondicionados em embalaiens novas e adeqtuadas ao
prodtuioA qtue noo danifqtuem e provoqtuem lesões qtue afeiem a stua aparência e tutlizaçãoo.

3.11 Todos os prodtuios deveroo conier em stuas embalaiens: identfcaçãoo do prodtuio e daia de
validade.

3.12 A ponitualidade na enireia das mercadorias para o Campus esiá vinctulada ao ctumprimenio
do Cardápio Ntuiricional. A noo ponitualidade na enireia das mercadorias implicará em prejtuízo
à exectuçãoo  do cardápio  e  enire  otuiros  iransiornosA  dando  ensejo  à  rescisoo  coniraitual  e
demais penalidades cabíveis.

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Incumbe ao Contratante:

4.1.1 Acompanhar e fscalizar a exectuçãoo do coniraioA bem como aiesiarA na Noia Fiscal FaituraA
a enireia efetva do objeioA emitr Termo de Recebimenio Defnitvo otuA se for o casoA
rectusar o fornecimenio desconforme;

4.1.2 Efeituar os paiamenios ao coniraiado deniro do prazo estptulado no ediial;

4.1.3 Efeituar  o  cadasiramenio  do s)  proponenie s)  homoloiado s)  no  SICAF  –  Sisiema  de
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Cadasiramenio  Unifcado  de  FornecedoresA  anies  de  stua  coniraiaçãooA  com  base  no
reexame da doctumeniaçãoo apreseniada para  habiliiaçãooA  devidamenie aitualizadaA  sem
ôntus para o proponenieA se esie ainda noo estver inscriio no referido cadasiro.

4.1.4 Aplicar ao coniraiado as penalidades reitulameniares e coniraituais.

4.2 Incumbe ao Contratado:

4.2.1 Stubstituir  otuA  se  for  o  casoA  complemeniarA  sem ôntus adicionais  e  no  prazoA  iodos  os
prodtuios rectusados na fase de recebimenio;

4.2.2 CorriiirA  às  stuas  expensasA  qtuaisqtuer  danos  catusados  à  adminisiraçãooA  decorrenies  da
tutlizaçãoo dos bens de setu fornecimenio;

4.2.3 Fornecer o objeio pelos preçãos apreseniados conforme projeio de venda descriio pelo
stubiiem 2.1.6 do Anexo I desie Ediial;

4.2.4 Dturanie  a  viiência  do coniraioA  informar  o  coniraianie  sobre mtudançãas  de endereçãoA
assim como de mtudançãas de números de ielefone e de e-mail informados para coniaioA
imediaiamenie à ocorrência de qtuaisqtuer dessas alieraçãões.

4.2.5 Retrar iodos os maieriais rectusadosA das dependências do IF Baiano – Campus IiapetniaA
deniro  do  prazo  fxado  para  stua  stubstituiçãoo  otu  para  sanar  otuiras  falhasA
independeniemenie de o fornecedor ier ctumprido a obriiaçãoo de enireiar otuiro maierial
para nova verifcaçãoo de compatbilidade com o objeio do coniraio.

5 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexectuçãoo ioial otu parcial do coniraio a Adminisiraçãoo poderáA iarantda a prévia defesaA
aplicar ao coniraiado as seituinies sançãõesA concomiianiemenieA sem o prejtuízo de otuiras:

5.1 AdveriênciaA comtunicando o coniraiado sobre o desctumprimenio de obriiaçãões asstumidasA eA
conforme o casoA informando o prazo para a adoçãoo das medidas corretvas cabíveis;

5.2 Mtulia:

5.2.1 De moraA correspondenie a 0A5%  zero víritula cinco por cenio) do valor do objeio a ser
enireitueA por dia de airaso no fornecimenio do objeioA sem jtusia ftundameniaçãoo e prévia
comtunicaçãoo à Adminisiraçãoo. Após  cinco dias úieisA sem o objeio ienha sido enireitueA
caracierizará desctumprimenio do coniraioA ensejando stua rescisoo.
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5.2.2 de moraA correspondenie a 1%  tum por cenio) do valor do objeio rectusado. Noo havendo a
iroca  otu  a  complemeniaçãoo  do  objeio  rectusado  no  prazo  de  quarenta  e  oito horasA
caracierizará desctumprimenio do coniraioA ensejando stua rescisoo. Conseqtuência idêntca
ierá se ocorrer nova rectusa no mesmo fornecimenio.

5.2.3 de moraA correspondenie a 0A5%  zero víritula cinco por cenio) do valor do objeioA por diaA
pelo airaso na retrada do objeio rectusadoA  aié o limiie de  cinco dias úieisA  sem jtusia
ftundameniaçãoo e prévia comtunicaçãoo à Adminisiraçãoo. Após esse prazoA sem qtue o objeio
ienha sido retradoA será considerado abandono dos maieriaisA podendo a adminisiraçãoo
dar-lhes a destnaçãoo qtue jtuliar convenienie.

5.2.4 compensaióriaA correspondenie a 10%  dez por cenio) sobre o valor do objeio vinctulado à
obriiaçãoo noo ctumprida;

5.3 Caso haja aplicaçãoo de mtuliaA o valor será desconiado de qtualqtuer faitura otu crédiio exisienie
no Campus IiapetniaA em favor do coniraiado. Caso o valor a ser desconiado for stuperior ao
crédiio  evenitualmenie  exisienieA  a  diferençãa  será  cobrada  adminisiratvamenie  otu
jtudicialmenieA se necessárioA e com prazo de dez dias para paiamenio por meio de GRU.

5.4 Stuspensoo de liciiar e impedimenio de coniraiar com o Instituio Federal de EdtucaçãooA Ciência
e Tecnoloiia Baiano – Campus Iiapetnia pelo prazo de aié dois anos;

5.5 Declaraçãoo de inidoneidade para liciiar otu coniraiar com a Adminisiraçãoo Pública enqtuanio
perdturarem os motvos deierminanies da ptuniçãoo otu aié qtue seja promovida a reabiliiaçãooA
qtue  será  concedida  sempre  qtue  o  coniraiado  ressarcir  a  Adminisiraçãoo  pelos  prejtuízos
restulianies e após decorrido o prazo da sançãoo aplicada.

Parágrafo único.  Incorre nesia sançãoo aqtuele qtue enireiar  prodtuios  de otuiremA como se
fosse de stua prodtuçãoo.

5.6 A  rectusa  injtustfcada  do  proponenie  vencedor  em  assinar  o  coniraioA  deniro  do  prazo
esiabelecido pela AdminisiraçãooA caracieriza o desctumprimenio ioial da obriiaçãoo asstumidaA
stujeiiando-o às penalidades leialmenie esiabelecidas.

5.7 As sançãões seroo obriiaioriamenie reiisiradas no SICAFA eA no caso de stuspensoo de liciiarA o
liciianie deverá ser descredenciadoA por iitual períodoA sem prejtuízo das mtulias previsias no
ediial e nas demais cominaçãões leiais.

5.8 Em qtualqtuer hipóiese de aplicaçãoo de sançãões será asseiturado ao fornecedor o coniradiiório
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e a ampla defesaA  no prazo de  cinco dias úieisA  otu de  dez dias úieis  qtuando se iraiar  de
inidoneidadeA coniado a partr da daia em qtue o fornecedor iomar ciência.

6 DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A exectuçãoo coniraitual será objeio de acompanhamenioA coniroleA fscalizaçãoo e avaliaçãoo por
represenianie do coniraianie.

6.2 O acompanhamenioA o coniroleA a fscalizaçãoo e avaliaçãoo de qtue iraia esie iiem noo excltuem
a responsabilidade do coniraiado e nem confere ao coniraianie responsabilidade solidáriaA
incltusive peranie ierceirosA por qtuaisqtuer irreitularidades otu danos na exectuçãoo coniraitual.

6.3 O coniraianie se reserva o direiio de rejeiiarA no iodo otu em parieA o objeio coniraiadoA em
desacordo com o ediial e setus anexos.

Iiapetnia/BAA 24 de jtulho de 2020.

Ravel Rodrigues Ribeiro

Seior de Compras

Adriana Oliveira de Souza Silva

Coordenaçãoo de Assisiência Esitudantl  Seior Reqtuisiianie)

Luciane Costa Ferreira

Ntuiricionisia / Responsável Técnic

Emilson Batsta da Silva

Direior Geral Pró Tempore

Sirlane Silva Oliveira

Direiora Adminisiratvo

Rômulo Sposito das Virgens

Direior Acadêmico
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Anexo II – Modelo de Projeto de Venda

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Identfcaçãoo da proposia de aiendimenio à Chamada Pública nº 01/2020 do IF BAIANO – CAMPUS
ITAPETINGA

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A – Grupo Formal

1. Nome do Proponenie: 2. CNPJ:

3. Endereção:

__________________________________

4. Mtunicípio: 5. CEP:

6. Nome do represenianie leial:

__________________________________

7. CPF: 8. DDD/Fone:

9. Banco: 10. Nº da Aiência: 11. Nº da conia correnie:

B – Fornecedor Individual

1. Nome do Proponenie: 

2. Endereção:

__________________________________

3. Mtunicípio: 4. CEP:

5. Nome da Entdade Artctuladora: 6. CPF: 7. DDD/Fone:
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C – Grupo Informal

1. Nome do Proponenie:

2. Endereção:

_____________________________________

3. Mtunicípio: 4. CEP:

5. Nome da Entdade Artctuladora: 6.CPF: 7.DDD/Fone:

D – Fornecedores partcipantes (Grupo Formal e Informal)

Nome CPF DAP
Nº da

Aiência
Nº da conia

correnie

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/PAA/FNDE/MEC

Entdade Exectuiora:

Instituio Federal EdtucaçãooA Ciência

e Tecnoloiia Baiano - Campus Iiapetnia

CNPJ: 

10.724.903/0007-64

Mtunicípio/UF:

Iiapetnia/BA

Endereção: DDD/Fone:
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Rod. Itapetinga/Itororó, Km 02, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA. 77 3261-2213

Nome do represenianie e e-mail:

Direior-ieral: Emilson Batsia da Silva

E-mail: liciiacoes@Iiapetnia.ifaiano.edtu.br

CPF:

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR 01:

DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR 02:

DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR 03:
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DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR ... :

DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR ... :

DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL
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VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR ... :

DAP: CPF:

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR

TOTAL GERAL DOS FORNECEDORES  R$)

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

Prodtuio Unidade Qtuantdade
Valor

tuniiário
Valor Toial por

Prodtuio

Total do projeto:
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V –  DESCREVER OS  MECANISMOS DE  ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS
 Deialhar como será a presiaçãoo de conias aos airictuliores familiares partcipanies).

VI  –  CARACTERÍSTICAS  DO  FORNECEDOR  PROPONENTE  (breve  histórico,  número  de  sócios,
missão, área de abrangência).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Daia:

__________________________

____/_____/_____

_____________________________________

Assinaitura do Represenianie do Grtupo Formal

Telefone: E-mail: CPF:

Local e Daia: Airictuliores Fornecedores do Grtupo Informal Assinaitura

Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA
Tel: (77) 3261-2339/3261-2213



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS DE ITAPETINGA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fns qtue os iêneros alimentcios a serem fornecidos ao Instituio Federal

de EdtucaçãooA Ciência e Tecnoloiia Baiano – Campus IiapetniaA por mim oferiados no Projeio de

Venda  apreseniado  para  partcipaçãoo  na  Chamada  Pública  nº  01/2020A  processo

23331.250611.2020-11A  soo  oritundos  de  minha  própria  prodtuçãoo  otu  da  prodtuçãoo  dos

associados/cooperados da entdade apreseniada.

Local e Data

________________________________________

Nome do Produtor ou Representante legal da entdade
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ANEXO IV - TERMO DE RECEBIMENTO

Etu  _____________________________A  RG  __________________A  CPF  __________________A

declaro  para  fns  de  recebimenio  defnitvo  qtue  recebi  e  conferi  os  prodtuios  enireitues  por

________________________________A  RG  __________________A  CPF  __________________A

consianies na Noia Fiscal nº ____________________. Declaro ainda qtue os prodtuios esioo de

acordo com as caracierístcas e qtuantdades coniraiadas.

Iiapetnia/BAA _____ de ____________________ de 2020.

Ass.: ________________________________________

Nome do responsável pelo recebimento
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO Nº 03/2020

Pelo  presenie  insirtumenio  partctularA  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA - BAIANO, Campus IiapetniaA Atuiarqtuia FederalA com CNPJ – 10.724.903/0004-11A
siituada no Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BAA nesie aio
represeniado  por  setu  Direior  Geral  Pró  iempore  Emilson  Batsia  da  SilvaA  brasileiroA  casadoA
professorA poriador da Carieira de Identdade nº 0506458466 /SSP-BA e do CPF nº 921.808.925-
00A residenie e domiciliado a Rtua QA nº 39A Bairro: Qtuinias do MortumbiA nomeado airavés da
Poriaria nº 1499 de 06/06/2018A ptublicada no D.O.U. 07/06/2018A e de otuiro ladoA a empresa
***************************A siituada na  ************A nº *****A Bairro: ********A inscriia
no Cadasiro Nacional de Pessoas Jturídicas do Minisiério da Fazenda sob o nº ****************A
daqtui  por  dianie  denominada  apenas  CONTRATADAA  represeniada  nesie  aio  por
************Aporiador a) da Carieira de Identdade nº ********** e do CPF: **************A
residenie e domiciliado  a) em Iiapetnia/BAA iêmA enire siA ajtusiado tum coniraio sob as seituinies
clátustulasA condiçãões e obriiaçãões.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A  presenie  liciiaçãoo  iem  por  objeio  a  aqtuisiçãoo  de  alimenios  da  airictulitura  familiar  em
aiendimenio ao Proirama Nacional da Alimeniaçãoo Escolar – PNAE e Proirama de Aqtuisiçãoo de
Alimenios – PAAA conforme esiabelecido no Decreio 8.473/15 de acordo com a descriçãoo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD
Valor

Unit. (R$)
Valor Total

(R$)

1

ABACAXI, frtuia in naituraA de primeiraA iamanho
irandeA noo amolecidaA sem paries podres otu
mofadasA  adeqtuadas para constumo de acordo
com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.

UND 1.500 4A70  7.050A00 
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2

ABOBORAA  leitume  in  naituraA  madturaA
procedenie de espécies ientuínas e sosA  polpa
ínieira  e  frme.  Isenio  de  lesões  de  oriiem
fsicaA  mecânica otu biolóiicaA  maiéria  ierrosaA
stujidades  otu  corpos  esiranhos  aderidos  à
stuperfcie  exiernaA  livre  de  enfermidadesA
inseiosA  parasiias  e  larvas.  Apreseniaçãoo
descascadaA seituindo iodas as normas de Boas
Prátca de Fabricaçãoo.

KG 300 2A93  879A00 

3

AIPIM, leitume in naituraA ienro  macio)A iraúdoA
procedenie de espécies ientuínas e sosA frescasA
ier  atniido o iratu  de evoltuçãoo e  maituraçãooA
polpa  ínieira  e  frme.  Isenio  de  lesões  de
oriiem  fsicaA  mecânica  otu  biolóiicaA  maiéria
ierrosaA stujidades otu corpos esiranhos aderidos
à  stuperfcie  exiernaA  livre  de  enfermidadesA
inseiosA  parasiias  e  larvas.  Apreseniaçãoo:
descascado  e  embaladoA  seituindo  iodas  as
normas de Boas Prátca de Fabricaçãoo.

KG 600 4A68  2.808A00 

4

ALFACE,  verdtura in naituraA  espécie americanaA
em  péA  apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo
compleio  do  iamanhoA  aroma  e  cor  própria.
Com atusência de stujidadesA  parasiios e larvasA
de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA.
Embalada  individtualmenie  em  saco  plástco
iransparenie. Molho de 200 i.

Molho 400 3A48  1.392A00 

5 ALHO  cabeçãaA  btulbo  inieiriçãoA  boa  qtualidadeA
frme e iniacioA sem lesões de oriiem fsica otu
mecânicaA  perfturaçãões  e  coriesA  iamanho  e
coloraçãoo  tuniformesA  devendo  ser  bem
desenvolvidoA  isenio  de stujidadesA  parasiias  e
larvasA  acondicionado  em  embalaiem
adeqtuadas  ao  iransporie  e  stuas  condiçãões

KG 200 27A00  5.400A00 
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deveroo  esiar  de  acordo  com os  padrões  da
ANVISA.

6

BANANA DA TERRA, frtuia in naitura. Em pencasA
de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo  tuniformesA
com polpa  frme  e  iniaciaA  devendo  ser  bem
desenvolvidaA  sem  danos  fsicos  e  mecânicos
oritundos  do  mantuseio  e  iransporieA
acondicionada em caixa adeqtuada.

KG 600 9A77 5.862A00 

7

BANANA  DA  PRATA,  frtuia  in  naituraA
consisiência frmeA médio a irande. Em pencasA
de  primeiraA  iamanho  e  colocaçãoo  tuniformesA
com polpa  frme  e  iniaciaA  devendo  ser  bem
desenvolvidaA  sem  danos  fsicos  e  mecânicos
oritundos  do  mantuseio  e  iransporieA
acondicionada em caixa adeqtuada.

KG 1.200 4A07  4.884A00 

8
BATATA  DOCEA  raiz  in  naituraA  em  boas
condiçãões  para  constumo  de  acordo  com  a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNPA

KG 400 3A73  1.492A00 

9

BATATA INGLESA,  itubérctulo in naituraA  lavadaA
espécie lisa. O prodtuio noo deverá apreseniar
problemas  com  coloraçãoo  noo  caracierístcaA
esiar  machtucadoA  perfturado.  O  prodtuio  deve
esiar iniacio.

KG 1.500 4A80  7.200A00 

10

BETERRABA, leitume in naituraA espécie comtum.
Noo  deverá  apreseniar  problemas  com
coloraçãoo noo caracierístcaA esiar machtucadoA
perfturadoA  brocado.  O  prodtuio  deve  esiar
iniacio.

KG 200 3A30  660A00 

11
CEBOLA  in  naituraA  tuso  ctulinárioA  tpo  branca.
Em boas condiçãões de constumo. Sem stujidadesA
boloresA vestiios de inseios. Casca ínieiraA noo

KG 600 5A58  3.348A00 
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amolecidaA  sem  manchas.  Polpa  ínieiraA  em
iamanho médio otu irande.

12

CENOURA, verdtura in naituraA casca lisaA tpo A.
Tamanho médio otu irandeA acondicionada em
caixa  com  aproximadamenie  20  ki.  Casca
ínieiraA  caracierístcaA  cor  laranja  vivoA  sem
manchas  roxasA  amarelasA  verdes  otu  marronsA
sem perfturaçãõesA  rachadturas  otu qtuebrasA  sem
stujidadesA bolores otu vestiios de inseios.

KG 400 4A20  1.680A00 

13

CHUCHU,  verdtura  in  naituraA  tpo  A.  Espécie
comtum.  Tamanho  médio  otu  irande.
Acondicionado em caixa com aproximadamenie
20  ki.  Stuperfcie  caracierístcaA  frmeA  sem
manchasA  perfturaçãõesA  rachadturasA  bolores  otu
vestiios  de  inseios.  Polpa  ínieiraA  noo
amolecidaA coloraçãoo e tumidade caracierístca.

KG 400 3A47  1.388A00 

14

COENTRO, iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo  compleio  do
iamanhoA  aroma e  cor  própriaA  separados  em
maçãos padronizados. Embalada individtualmenie
com saco plástco iransparenie. Molho de 120 i

Molho 400 2A40  960A00 

15

COUVE  FOLHA  manieiia  exiraA  verdtura  in
naituraA  frescaA  espécie  primeira  qtualidadeA
limpaA  com coloraçãoo verde-escturoA  separados
em maçãos padronizadosA proceder de espécies
ientuínas e sosA isenio de lesões de oriiem fsica
otu biolóiicaA stubsiâncias ierrosasA stujidades otu
corpos esiranhos aderidos à stuperfcie exiernaA
inseiosA parasiias e larvas. Molho de 300 i.

Molho 400 2A63  1.052A00 

16
CEBOLINHA, iempero  in  naituraA  frescoA  de
primeiraA  com  coloraçãoo  verde-escturoA
apreseniando  iratu  de  evoltuçãoo  compleio  do

Molho 400 2A23  892A00 

Km 02, Rod. Itapetinga/Itororó, Bairro Clerolândia, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA
Tel: (77) 3261-2339/3261-2213



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS DE ITAPETINGA

iamanhoA  aroma e  cor  própriaA  separados  em
maçãos padronizados. Embalada individtualmenie
com saco plástco iransparenie. Molho de 120 i

17

LARANJA,  frtuia in naituraA  espécie pera.  Casca
ínieiraA  coloraçãoo  amarelo-esverdeadoA
caracierístca consisienieA frme. Polpa ínieiraA
sem  manchasA  sem  stujidadesA  sem  parasiiasA
vestiios  de  inseiosA  otu  deierioraçãoo.
Levemenie amadturecida e adocicadaA com stuco
caracierístco.  Embalaiem:  o  prodtuio  deverá
esiar  acondicionado  em  caixas  otu  sacos
próprios  para  alimenios  na  qtuantdade
soliciiada.

KG 1.500 3A56  5.340A00 

18

LIMÃO,  frtuia in naituraA  frescaA  procedenie de
espécie  so.  Isenio  de  lesões  de  oriiem fsicaA
mecânica  otu  biolóiicaA  livre  de  enfermidadesA
inseiosA parasiias e larvas.

KG 80 3A93  314A40 

19

MAMÃO FORMOSA –  frtuia in naituraA  espécie
formosaA  consisiência  frmeA  noo  amolecidaA
nem  peiajosaA  casca  amarelo-esverdeadaA
levemenie amadturecidaA ínieiraA sem manchasA
rachadturasA  seiva  exiernaA  stujidadesA
perfturaçãõesA  bolores  otu  vestiios  de  inseios.
PolpaA  ínieira  sem  manchas;  sabor  e  odores
caracierístcas.

KG 600 3A53  2.118A00 

20

MANGA  tpo  iomm,A  de  primeiraA  in  naituraA
noo  amolecidaA  em  boas  condiçãões  para
constumo de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da
CNNPA.

KG 1500 3A56  5.340A00 

21

MELÃO, frtuia  in  naituraA  tpo  melooA  espécie
amarelaA iamanho irandeA em boas condiçãões
para  constumo  de  acordo  com  a  Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 400 3A30  1.320A00 
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22

MELANCIA,  frtuia in naitura.  Deverá apreseniar
consisiência  frmeA  noo  deverá  apreseniar
perfturaçãõesA  machtucadosA  coloraçãoo  noo
caracierístcaA  noo  deve  apreseniar  sabor
alierado e peso insatsfaiório  peso mínimo 10
ki).

KG 2.800 1A93  5.404A00 

23
PEPINO,  leitume  in  naituraA  de  primeiraA  em
boas  condiçãões  de  acordo  com  a  Resoltuçãoo
12/78 da CNNPA.

KG 800 3A00  2.400A00 

24
PIMENTÃO VERDE, verdtura in naituraA em boas
condiçãões de acordo com a Resoltuçãoo 12/78 da
CNNPA.

KG 160 4A93  788A80 

25
QUIABO,  verdtura  in  naituraA  de  primeiraA  em
boas condiçãões para constumo de acordo com a
Resoltuçãoo 12/78 da CNNP.

KG 80 3A49  279A20 

26

REPOLHO BRANCO,  horialiçãa in naitura. FrescoA
de  primeiraA  iamanho  e  coloraçãoo  tuniformesA
devendo ser bem desenvolvidoA frme e iniacioA
sem  lesões  de  oriiem  fsica  otu  mecânicaA
perfturaçãões e coriesA e stuas condiçãões deveroo
esiar de acordo com a resoltuçãoo RDC 272/05. 

KG 600 3A63  2.178A00 

27

SALSA, iempero in naituraA frescoA de primeiraA
com  coloraçãoo  verde-escturoA  apreseniando
iratu de evoltuçãoo compleio do iamanhoA aroma
e  cor  própriaA  separados  em  maçãos
padronizados.  Embalada  individtualmenie  com
saco plástco iransparenie. Molho de 120 i

Molho 600 2A23  1.338A00 

28 TOMATE  VERMELHO, in  naituraA  iamanho
médio  otu  irande.  Deverá  apreseniar  odor
airadávelA  consisiência  frmeA  noo  deverá
apreseniar perfturaçãõesA machtucadosA coloraçãoo
noo  caracierístcaA  esiar  mtuiio  madturos  nem
mtuiio  verdesA  noo  deve  apreseniar  sabor

KG 2.000 4A30 8.600A00 
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alierado e peso insatsfaiório.

29

AÇAFRÃO.  Condimenio  alimentcioA
Iniredienie: cúrctuma em pó pturo. Embalaiem:
pacoie  com  100  iramasA  com  dados  de
identfcaçãoo do prodtuioA marca do fabricanieA
prazo de validade e peso líqtuidoA e de acordo
com  as  Normas  e/otu  Resoltuçãões  da
ANVISA/MS.

KG 20 16A00  320A00 

30
AZEITE  DE  DENDÊ,  pturoA  baixa  acidez.
Embalaiem de 500 ml otu de 1 liiro.  Validade
mínima de 6 meses a partr da daia de enireia.

L 10 11A77  117A70 

31

CAFE, iorrado  e  moído.  Embalaiem  de  250
iramasA  de  primeira  qtualidadeA  com  selo  de
ptureza da Associaçãoo Brasileira da Indúsiria do
Café – ABICA reiisiro no Minisiério da Saúde e
aiender  a  Poriaria  451/97  do  Minisiério  da
Saúde  e  a  Resoltuçãoo  12/78  da  Comissoo
Nacional de Normas e Padrões para Alimenios –
CNNPA. Validade mínima de 6 meses a partr da
daia de enireia.

UND 600 4A70  2.820A00 

32

FARINHA DE MANDIOCA tpo 1A  aspecio fnoA
secaA  de  sabor  airadável.  Noo  deverá
apreseniar:  misituras inadeqtuadas ao prodtuioA
presençãa de impturezasA coranies. A embalaiem
deve esiar iniacia e prazo de validade mínimo
de  6  meses  a  partr  da  daia  de  enireiaA
roitulaiem  de  acordo  com  a  ANVISA.
Embalaiem de 1 ki.

KG 120 4A33  519A60 

33

IOGURTE  sabores  moranioA  cocoA  ameixa  e
frtuias. RefriieradoA misitura homoiêneaA isenio
de  esitufamenioA  mofoA  sem  precipiiaçãoo.
Acondicionado  em  embalaiem  resisienieA
aióxicoA  coniendo 1000 mLA  com identfcaçãoo
do prodtuioA validadeA daia de embalaiemA peso

L 2000 4A79  9.580A00 
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líqtuido  e  selo  de  inspeçãoo  do  órioo
compeienie. Validade mínima de 45  qtuarenia
e cinco) dias a coniar da daia da enireia.

34

OVO  DE  GRANJA  –  O  prodtuio  deverá
apreseniar casca frmeA lisaA potuco porosaA sem
rachadturasA  sem  manchas  iamanho  tuniforme
 peso médio de 55 i por tunidade)A cor brancaA
isenio de podridoo e ftunios. A embalaiem deve
permitr a aeraçãoo dos ovos. Prazo de validade
mínimo de 30 dias sob refriieraçãoo a partr da
daia  de  enireia.  Os  ovos  deveroo  ser
acondicionado sem Cariela com 30 tunidades.

Cariela 120 17A60  2.112A00 

35

POLPA DE FRUTA  pasieturizadaA  100% naituralA
conieladaA  sabores:  cajáA  acerolaA  maractujá.
Embalaiem  de  1  ki.  Embalaiem  com
identfcaçãoo do prodtuioA marca do fabricanieA
prazo de validade e capacidadeA de acordo com
a  Resoltuçãoo  12/78  da  CNNPA.  O  prodtuio
deverá ier reiisiro no Minisiério da Airictulitura
e/otu Minisiério da Saúde.

KG 1200 7A33  8.796A00 

TOTAL 106.632,70

Paráirafo Primeiro – O maierial deverá ser enireitue conforme especifcado na clátustula seitunda
desie insirtumenio coniraitual.

Paráirafo Seitundo - A CONTRATADA noo poderá iransferir o presenie Coniraio a ierceirosA qtuer
ioial otu parcialmenie.

PARÁGRAFO TERCEIRO - FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE SUA
TRANSCRIÇÃO, O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016 E A PROPOSTA DA CONTRATADA,
CONSTANTES DOPROCESSO N.º 23331.000334/2016-11.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FORNECIMENTO
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       Os maieriais seroo enireitues ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO – Campus  Itapetnga, conforme stua necessidadeA coniados a partr do primeiro dia útl
stubseqüenie à daia do Recebimenio otu Emissoo da Noia de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observnncia da Lei n°. 8.666/93, a contratante
deverá:

 Efeituar o paiamenio nas condiçãões e preçãos pacituados;

 Desiinar servidor para acompanhar a exectuçãoo desie Coniraio;

 Presiar as informaçãões e os esclarecimenios qtue venham a ser soliciiados pela
CONTRATADA dturanie o prazo de viiência desie Coniraio; 

 RejeiiarA  no  iodo  otu  em  parie  maierial  enireitue  em  desacordo  com  esie
coniraio; 

 Fiscalizar o ctumprimenio das obriiaçãões asstumidas pela coniraiadaA incltusive
qtuanio à contntuidade do fornecimenio e qtualidade dos maieriaisA ressalvados
os casos de forçãa maiorA jtustfcados e aceiios pela Adminisiraçãoo Pública.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Responder por danos catusados direiamenie a CONTRATANTE otu a ierceirosA
decorrenies  de  stua  ctulpa  otu  doloA  devidamenie  comprovadosA  qtuando  da
enireia  dos  maieriaisA  noo  excltuindo  otu  redtuzindo essa  responsabilidade  à
fscalizaçãoo otu o acompanhamenio pela CONTRATANTE;

 Zelar pelo perfeiio fornecimenio e qtualidade dos maieriais coniraiados; 

 Aiender proniamenie as soliciiaçãões qtue se fzerem necessárias referenies ao
fornecimenio dos maieriais coniraiados; 
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 ManierA dturanie ioda a exectuçãoo desie ConiraioA em compatbilidade com as
obriiaçãões a serem asstumidasA iodas as condiçãões de habiliiaçãoo e qtualifcaçãoo
exiiidas; 

 Presiar  esclarecimenios  a  CONTRATANTE  sobre  evenituais  aios  otu  faios
notciados qtue envolvam a qtualidade e a enireia dos maieriais independenie
de soliciiaçãoo; 

 Comtunicar  ao  coniraianieA  por  escriioA  qtualqtuer  anormalidade  de  caráier
turienie e presiar os esclarecimenios jtuliados necessários.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO

O  paiamenio  será  efeituado  em  aié  dias  15  dias  após  a  enireia  dos  maieriais  e  a
apreseniaçãoo da respectva Noia Fiscal Eleirônica/Faitura pela liciianie vencedoraA devidamenie
aiesiada pelo seior compeienieA por meio de Crédiio em Conia Correnie da Coniraiada.  Para
ianioA deverá consiar da Noia Fiscal o n.º da conia bancáriaA o n.º do banco e respectva aiência.

Nenhtum paiamenio será efeituado à ConiraiadaA enqtuanio estver pendenie de liqtuidaçãoo
qtualqtuer obriiaçãoo fnanceira em viritude de penalidades otu inadimplência coniraitual.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

O valor ioial desie Coniraio será de R$ 106.632,70  Cenio e seis mil seiscenios e irinia e
dois reais e seienia ceniavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO  REAJUSTE

Os preçãos poderoo ser reajtusiados observando correçãoo moneiária pelo índice INPCA desde qtue
aiesiado e aprovado pela Adminisiraçãoo.

CLÁUSULA   OITAVA   – DA  VIGÊNCIA  

O Coniraio ierá viiênciaA a partr da daia de stua assinaituraA aié o dia 31/12/2020.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os maieriais do presenie coniraio seroo presiados dturanie o Ano de 2020A
fcando aié 31 de Dezembro do Ano ciiadoA podendo ser prorroiado por mais 60  sessenia) meses
a criiério da Adminisiraçãoo.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

Em conformidade  com o  disposio  no  Artio  56  da  Lei  n.º  8.666/93A  foi  dispensada  a
iaranta.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

Conforme o disposio no Ari. 7º da lei nº 10.520/2002A aqtuele qtueA convocado deniro do prazo de
validade da stua proposiaA noo assinar o ConiraioA deixar de enireiar otu apreseniar doctumeniaçãoo
falsaA  ensejar  o reiardamenio da exectuçãoo do setu objeioA  noo mantver a proposiaA  falhar otu
fratudar  na  exectuçãoo  do  ConiraioA  comporiar-se  de  modo  inidôneoA  fzer  declaraçãoo  falsa  otu
comeier fratude fscalA iarantdo o direiio à ampla defesaA fcará impedido de liciiar e de coniraiar
com a Adminisiraçãoo PúblicaA e será descredenciado no SICAFA pelo prazo de aié 5  cinco) anosA
sem prejtuízo das mtulias previsias nesie Ediial e no Coniraio e das demais cominaçãões leiais. 

Além do  previsio  no  stubiiem anieriorA  pelo  desctumprimenio  ioial  otu  parcial  das  obriiaçãões
asstumidasA  caso  a  Adjtudicaiária  venha a incorrer  em tuma das  siituaçãões  previsias  no Ari.  78A
Incisos I a XI da Lei nº 8.666/93A eA seitundo a iravidade da falia cometdaA aplicar as seituinies
sançãões: 

a) Adveriência  Inciso IA do Ari. 87A da Lei nº 8.666/93);

b) Mtulia moraiória pelo airaso de 0A5% ao dia;

c) Mtulia  compensaiória  de  2% pelo  inadimplemenio  parcial  do  ConiraioA  o  qtual  será
desconiado na faitura;

d)  Mtulia  compensaiória  de  20%  pelo  inadimplemenio  ioial  do  ConiraioA  o  qtual  será
desconiado na faitura;

e) Mtulia de 2%  dois por cenio) do valor do ConiraioA por infraçãoo a qtualqtuer clátustula otu
condiçãoo pacituada  Inciso IIA do Ari. 87A da Lei nº 8.666/93); 

f)  Stuspensoo  iemporária  de  partcipar  de  liciiaçãoo  e  coniraiar  com  o  IF  Baiano-
CampusIiapetniaA pelo prazo de 02  dois) anos  Inciso IIIA do Ari. 87A da Lei nº 8.666/93);
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g)  Declaraçãoo  de  inidoneidade  para  liciiar  otu  coniraiar  com  a  Adminisiraçãoo  Pública
enqtuanio  perdturarem os  motvos  deierminanies  da  ptuniçãoo   Inciso  IVA  do  Ari.  87A  da  Lei  nº
8.666/93).

As sançãões previsias nas alíneas "a”A “c" e "d" poderoo iambém ser aplicadas concomiianiemenie
com a da alínea "b"A factuliada a defesa prévia do inieressado no prazo de 5  cinco) dias úieisA
coniado a partr da daia em qtue iomar ciência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Esie Coniraio poderá ser rescindido a qtualqtuer iempoA nos casos previsios no Ari. 77A 78 e
79 da Lei n.º 8.666/93.

Os  casos  omissos  seroo  resolvidos  pelo  PreioeiroA  com  base  nas  disposiçãões  das  leis
8.666/93A 10520/02 e decreio 10.024/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA PUBLICAÇÃO

A Coniraianie providenciará a ptublicaçãoo restumida do presenie insirtumenioA nos iermos
do Paráirafo Único do Ari. 61 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CREDITO

A despesa com a exectuçãoo da presenie dispensa de liciiaçãoo correrá à Conia Econômica:

PAA:  339030A  CONSUMOA Proirama de Trabalho 12363501220RL0029A  Fonie de Recturso
8100000000 do Orçãamenio Geral da Unioo para o exercício fnanceiro de 2020.

PNAE:  339032A  CONSUMOA  Proirama  de  Trabalho  12306501100PI0001A  PTRES:  169949.
Fonie de Recturso 0113150072 do Orçãamenio Geral da Unioo para o exercício fnanceiro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS 
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A  observância  do  Artio  65  da  Lei  n°.  8.666/93A  a  coniraianie  poderá  alierar  com as
devidas jtustfcatvas o presenie insirtumenio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 O Foro de eleiçãoo para evenituais demandas jtudiciais é o da Jtustçãa FederalA Seçãoo Jtudiciária da
BahiaA Stubseçãoo de Iiapetnia.

Por esiarem assim jtusias e coniraiadasA  assinam as paries o presenie ConiraioA  em 02
 dtuas) vias de iitual ieorA para tum só efeiioA na presençãa de dtuas iesiemtunhas iambém siinaiárias.

Iiapetnia/BAA _____/_____/2020

CONTRATANTE: _____________________________________________

EMILSON BATISTA DA SILVA

DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE

INSTITUTO FEDERAL BAIANO/CAMPUS ITAPETINGA

CONTRATADA:______________________________________________

NOME: 
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